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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 150/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 57/2017, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comis-
são Coordenadora da Gestão e do Desenvolvimento das Áreas 
de Jurisdição Marítima, nos termos das alíneas 7) a 9) do n.º 3 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 57/2017, pelo período 
de um ano:

1) Wai Tong Kuan, assessor do Gabinete do Secretário para 
a Economia e Finanças;

2) Lin Heng Chi, assessor do Gabinete do Secretário para a 
Segurança;

3) Vong Man Kit, assessor do Gabinete do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas.

2. É nomeado, Ip Wa Chio, Adjunto dos Serviços de Alfân-
dega, substituto, como membro da Comissão Coordenadora da 
Gestão e do Desenvolvimento das Áreas de Jurisdição Maríti-
ma, nos termos da alínea 6) do n.º 3 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 57/2017, pelo período de um ano.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 16 de Setembro 
de 2023.

6 de Setembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 6 de Setembro de 2023. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos do director destes Serviços, substituto, de 8 
de Agosto de 2023:

Lo Vai Cheong, do quadro de pessoal destes Serviços – progride 
para técnico especialista principal, 3.º escalão, índice 600, nos 
termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
em vigor, a partir de 17 de Agosto de 2023.

O pessoal abaixo identi�cado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, nos 

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 150/2023號行政長官批示

57/2017

57/2017

 

57/2017

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

 – 14/2009

600

14/2009

12/2015
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- 

430

- 

275

- 

150

 – 

1/2023

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 16/2023號行政法務司司長批示

15/2009

26/2009

24/2011

180/2019

termos da alínea 2) do n.º 1 e da alínea 3) do n.º 2 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a seguir discri-
minado:

- Ho Tim Tai progride para assistente de relações públicas 
especialista, 3.º escalão, índice 430, a partir de 20 de Agosto de 
2023;

- Si In Peng progride para assistente técnica administrativa 
principal, 2.º escalão, índice 275, a partir de 18 de Agosto de 
2023;

- Io Ho Lao Ieng progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 
150, a partir de 28 de Agosto de 2023.

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 17 de Agosto de 2023:

Sou Wai Leng, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico — prorrogada a requisição, pelo período de um 
ano, para o exercício das mesmas funções nestes Serviços, 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 1/2023 «Alteração 
ao Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau e diplomas conexos», em vigor, a partir de 11 de 
Outubro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 6 de Setembro de 2023. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 16/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Che�a), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e che�a), e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2011 (Organização e 
Funcionamento da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública), conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 180/2019, o Secretário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Chan Chi Kin para 
exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, pelo período de um ano, a 
partir de 18 de Setembro de 2023.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Adminis-
tração e Função Pública.
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––––––––––

附件

2001 2 2002 10

2002 11 2009 8

2008 3 6 6 28

2008 7 9 10 28

2008 11 17 2009 8 3

2009 8 4 2011 9 7

2011 9 8 2021 6 30

2020 7 15 2021 6 30

2021 7 1

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e pro�ssional do nomeado.

6 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Chan Chi Kin para o cargo 
de subdirector da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública:

— Vacatura do cargo;

— Chan Chi Kin possui competência pro�ssional e aptidão 
para o exercício do cargo de subdirector da Direcção dos Ser-
viços de Administração e Função Pública, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia, na variante de Engenharia 
Informática, pela Universidade de Macau;

— Mestrado em Ciências, na variante de Tecnologia de Soft-
ware, pela Universidade Politécnica de Hong Kong.

Currículo pro�ssional:

— Técnico de informática da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública, de Fevereiro de 2001 a Outubro de 
2002;

— Técnico superior de informática da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, de Novembro de 2002 a 
Agosto de 2009;

— Chefe da Divisão de Sistemas e Serviços Telemáticos, 
substituto, da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública, de 6 de Março de 2008 a 28 de Junho de 2008;

— Chefe da Divisão de Sistemas e Serviços Telemáticos, 
substituto, da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública, de 9 de Julho de 2008 a 28 de Outubro de 2008;

— Chefe da Divisão de Sistemas e Serviços Telemáticos, 
substituto, da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública, de 17 de Novembro de 2008 a 3 de Agosto de 
2009;

— Chefe da Divisão de Sistemas e Serviços Telemáticos da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, de 
4 de Agosto de 2009 a 7 de Setembro de 2011;

— Chefe da Divisão do Planeamento e Infra-estruturas do 
Governo Electrónico da Direcção dos Serviços de Administra-
ção e Função Pública, de 8 de Setembro de 2011 a 30 de Junho 
de 2021;

— Chefe do Departamento dos Assuntos do Governo Elec-
trónico, substituto, da Direcção dos Serviços de Administra-
ção e Função Pública, de 15 de Julho de 2020 a 30 de Junho de 
2021;

— Chefe do Departamento dos Assuntos do Governo Elec-
trónico da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, de 1 de Julho de 2021 até à presente data.
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第 17/2023號行政法務司司長批示

6/1999

180/2019

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 17/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas na directora da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, Ng Wai Han, as compe-
tências para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública ou com a Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, com exclusão dos excepcio-
nados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, até ao montante de 500 000 
patacas, sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido 
dispensada a consulta;

5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
à Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
que forem julgados incapazes para o serviço;

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

10) Autorizar a realização de despesas relativas a cursos de 
formação pro�ssional e especial até ao montante de 150 000 
patacas;

11) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e de�nitiva nas empreitadas de obras públicas;
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第 18/2023號行政法務司司長批示

6/1999

180/2019

姸

12) Homologar os autos de recepção provisória e de�nitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

13) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Administração e Função Pública.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim O�cial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Setembro de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

4 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 18/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas na directora da Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça, Leong Weng In, as competências para 
praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça ou 
com a Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, com exclusão dos excepcionados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça, até ao montante de 500 000 patacas, 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido dispen-
sada a consulta;
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第 19/2023號行政法務司司長批示
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5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, que forem julga-
dos incapazes para o serviço;

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

10) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e de�nitiva nas empreitadas de obras públicas;

11) Homologar os autos de recepção provisória e de�nitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos de Justiça.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 10 de 
Maio de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

8 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 19/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 180/2019, 
o Secretário para a Administração e Justiça manda:
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 65/2023號經濟財政司司長批示

40/2011

1. São subdelegadas no director do Centro de Formação Jurí-
dica e Judiciária, Kou Peng Kuan, as competências para prati-
car os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com o Centro de Formação Jurídica e Judiciária ou com a 
Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Centro de Formação Jurí-
dica e Judiciária, com exclusão dos excepcionados por lei;

3) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no âmbito do Centro de Formação Ju-
rídica e Judiciária.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim O�cial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, o subdelegado pode subdelegar 
no pessoal de direcção as competências que julgue adequadas 
ao bom funcionamento dos serviços.

4. São rati�cados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Setembro de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

6 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
8 de Setembro de 2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, 
Chow Seak Keong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 65/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 5 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 40/2011 (Conselho para o 
Desenvolvimento Turístico), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda: 

1. É designada como membro do Conselho para o Desen-
volvimento Turístico, Lo Hou Chi, representante da Secretaria 
para os Assuntos Sociais e Cultura, em substituição de Leong 
Veng Hang, até ao termo do respectivo mandato.
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 31/2023號運輸工務司司長批示

10/2013

2

2,209

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

4 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 7 
de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, Chio 
Pou Chu.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 25 de Agosto de 2023:

Vong Chuk Kwan — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como presidente do Instituto de For-
mação Turística de Macau, nos termos do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pes-
soal de Direcção e Che�a) e do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e che�a), da alínea 2) do 
n.º 2 do artigo 4.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 22.º e do n.º 3 do 
artigo 46.º do Regulamento Administrativo n.º 27/2019 
(Estatutos do Instituto de Formação Turística de Macau), 
e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a partir de 1 de Novembro de 
2023, por possuir capacidade de gestão e experiência pro�s-
sional adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 1 
de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 31/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 28.º, do artigo 32.º, da alínea 3) do artigo 39.º, da subalínea 
(2) da alínea 1) do n.º 2 do artigo 55.º, do artigo 68.º e seguintes, 
todos da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas manda:

1. É concedido, por uso privativo e com dispensa de concurso 
público, nos termos e condições constantes do contrato em ane-
xo, que faz parte integrante do presente despacho, o terreno com a 
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土地委員會第 19/2023號案卷）
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2,209
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10/2013

área de 2 209 m2, situado na Península de Macau, no Lote A7 
da Zona A dos Novos Aterros Urbanos, para ser aproveitado 
com a construção de uma subestação, em regime de propriedade 
única.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

4 de Setembro de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2927.01 da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana e Processo n.º 19/2023 

da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A Companhia de Electricidade de Macau – CEM, S.A., 
como segunda outorgante.

Considerando que:

1. A �m de satisfazer as necessidades futuras do consumo de 
energia eléctrica da Região Administrativa Especial de Macau, 
doravante designada por RAEM, bem como permitir o uso de 
energia eléctrica de tensão mais elevada e gerir eficazmente 
as redes eléctricas de transmissão e distribuição da RAEM, a 
“Companhia de Electricidade de Macau – CEM, S.A.”, dora-
vante designada por CEM, com sede em Macau, na Estrada de 
D. Maria II, n.os 32 a 36, Edifício CEM, registada na Con-
servatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis sob 
o n.º 590 (SO), por requerimento de 20 de Agosto de 2021, 
solicitou a concessão, por arrendamento e com dispensa de 
concurso público, de um terreno com a área de 2 209 m2, situ-
ado na Península de Macau, no Lote A7 da Zona A dos Novos 
Aterros Urbanos, para ser aproveitado com a construção de 
uma subestação, afectada à �nalidade industrial.

2. Em 10 de Junho de 2022, a CEM apresentou na Direc-
ção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, doravante 
designada por DSSCU, o respectivo anteprojecto da obra de 
construção e, posteriormente, em 30 de Setembro de 2022, um 
anteprojecto de alteração, tendo este sido considerado passível 
de aprovação por despacho do chefe, substituto, do Departa-
mento de Urbanização daquela Direcção de Serviços, de 7 de 
Novembro de 2022.

3. Tratando-se de um terreno situado no domínio público e 
uma vez que a subestação consubstancia uma instalação �xa 
e indesmontável, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º, da alínea 3) 
do artigo 39.º, e, do n.º 1 e da alínea 3) do n.º 2 do artigo 69.º da 
Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), pode o mesmo ser objecto de 
concessão de uso privativo.

4. Nestas circunstâncias, a DSSCU considerou que a concessão 
do terreno se funda no interesse público, porquanto visa 
a instalação de equipamento necessário ao funcionamento 
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do serviço público de fornecimento de energia eléctrica, em 
particular a construção de uma subestação para responder à 
procura faseada de electricidade da Zona A dos Novos Aterros 
Urbanos, satisfazendo assim uma necessidade colectiva, pelo 
que considerou que o pedido reúne condições para ser deferi-
do, tendo procedido ao cálculo da taxa anual nos termos das 
disposições do Despacho do Chefe do Executivo n.º 147/2018 e 
elaborado a minuta do contrato de concessão.

5. O terreno objecto do contrato, com a área global de 2 209 m2, 
encontra-se demarcado e assinalado com as letras “A” e “B” 
na planta cadastral n.º 7 548/2018, emitida pela Direcção dos 
Serviços de Cartogra�a e Cadastro, doravante designada por 
DSCC, em 10 de Janeiro de 2022.

6. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 6 
de Julho de 2023, emitiu parecer favorável ao deferimento do 
pedido.

7. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 18 de Julho de 2023, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de concessão, de acordo 
com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

8. As condições do contrato titulado pelo presente despa-
cho foram noti�cadas à requerente e por esta expressamente 
aceites, conforme declaração apresentada em 16 de Agosto 
de 2023, assinada por Leong Wa Kun e Zhang Jian, ambos 
casados, com domicílio em Macau, na Estrada de D. Maria 
II, n.º 32 a 36, Edifício CEM, respectivamente, na qualidade 
de membros da Comissão Executiva e em representação da 
“Companhia de Electricidade de Macau - CEM, S.A.”, quali-
dade e poder veri�cados pelo notário privado Chang San Chi, 
conforme reconhecimento exarado naquela declaração.

9. A requerente prestou a caução estipulada na alínea 1) da 
cláusula nona do contrato titulado pelo presente despacho.

Cláusula primeira – Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uso 
privativo e com dispensa de concurso público, a favor da se-
gunda outorgante, do terreno do domínio público, com a área 
de 2 209 m2 (dois mil e duzentos e nove metros quadrados), 
situado na Zona A dos Novos Aterros Urbanos, designado por 
Lote A7, não descrito na CRP, demarcado e assinalado com 
as letras “A” e “B” na planta cadastral n.º 7 548/2018, emitida 
pela DSCC em 10 de Janeiro de 2022, que faz parte integrante 
do presente contrato, de ora em diante designado, simplesmente, 
por terreno.

Cláusula segunda – Prazo da concessão de uso privativo

1. A concessão de uso privativo é válida pelo prazo de 15 
(quinze) anos, contados a partir da data de publicação no 
Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau 
do despacho que titula a presente concessão, sem prejuízo do 
disposto na cláusula décima quinta.

2. Se se comprovar pelos documentos que instruem o pedido 
de renovação da concessão que a segunda outorgante continua 
a preencher os requisitos previstos para a concessão, a primeira 
outorgante pode autorizar a renovação da concessão.
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3. O requerimento de renovação da concessão deve ser apre-
sentado no período entre um ano e seis meses antes do �m do 
prazo da concessão ou das sucessivas renovações.

Cláusula terceira – Aproveitamento do terreno e �nalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, 
designadamente o de infra-estruturas públicas, a parcela de 
terreno demarcada e assinalada com a letra “A” na planta ca-
dastral n.º 7 548/2018, emitida pela DSCC em 10 de Janeiro de 
2022, com a área de 2 095 m2 (dois mil e noventa e cinco me-
tros quadrados), é aproveitada com a construção de uma subes-
tação, em regime de propriedade única, constituída por 5 (cinco) 
pisos, sendo 1 (um) em cave, afectada às seguintes �nalidades 
de utilização:

1) Instalação de fornecimento de energia eléctrica: ......................... 
......................................... com a área bruta de construção de 8 741 m2;

2) Estacionamento:  ...com a área bruta de construção de 464 m2.

2. A parcela de terreno com a área de 114 m2 (cento e catorze 
metros quadrados), demarcada e assinalada com a letra “B” 
na planta cadastral n.º 7 548/2018, emitida pela DSCC em 10 
de Janeiro de 2022, destina-se ao nível da superfície do solo 
e no espaço acima deste a passeio público, não podendo ser 
objecto de qualquer tipo de ocupação, e ao nível do subsolo até 
à profundidade de 2,5 metros destina-se à instalação de infra 
estruturas pública, sendo sobre estes espaços constituída uma 
servidão pública.

3. A segunda outorgante e os subsequentes titulares dos 
direitos resultantes da concessão �cam obrigados a respeitar 
e reconhecer os ónus constituídos nos termos do número ante-
rior, mantendo livre os respectivos espaços.

4. A segunda outorgante e os subsequentes titulares dos 
direitos resultantes da concessão �cam obrigados a consenti-
rem na realização, nos espaços referidos no n.º 2, de trabalhos 
de reparação e manutenção, pelo Instituto para os Assuntos 
Municipais (IAM) e demais entidades exploradoras das insta-
lações de infra-estruturas dos serviços públicos.

5. As áreas referidas no n.º 1 podem ser sujeitas a eventuais 
recti�cações, no momento do pedido de vistoria de obra, para 
efeito de emissão da licença de utilização.

6. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

7. É proibido a alteração da �nalidade da concessão, salvo 
quando se verifiquem alterações necessárias, decorrentes da 
entrada em vigor de um novo plano urbanístico ou da sua al-
teração, ou da repristinação de um plano urbanístico anterior-
mente revogado.

Cláusula quarta – Taxa

1. A segunda outorgante paga a taxa anual no montante 
global de $2 485 350,00 (dois milhões, quatrocentas e oitenta e 
cinco mil, trezentas e cinquenta patacas).
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2. A taxa referida no número anterior pode ser actualizada 
na renovação da concessão, sem prejuízo da aplicação imediata 
de novos montantes de taxa estabelecidos por legislação que, 
durante a vigência do contrato, venha a ser publicada.

Cláusula quinta – Prazo de aproveitamento

1. O aproveitamento do terreno deve operar-se no prazo global 
de 42 (quarenta e dois) meses, contados a partir da publicação 
no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau 
do despacho que titula a presente concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto de obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando comple-
ta e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos prazos 
referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justi�cativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta – Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusiva-
mente pela segunda outorgante, a desocupação do terreno 
demarcado e assinalado com as letras “A” e “B” na planta 
cadastral n.º 7 548/2018, emitida pela DSCC, em 10 de Janeiro 
de 2022, e a remoção do mesmo de todas as construções, mate-
riais e infra-estruturas, porventura, aí existentes.

Cláusula sétima – Materiais sobrantes do terreno

1. A segunda outorgante fica expressamente proibida de 
remover do terreno, sem prévia autorização escrita da primeira 
outorgante, quaisquer materiais, tais como terra, pedra, saibro 
e areia, provenientes de escavações para as fundações e de 
nivelamento do terreno.

2. Só são dadas autorizações pela primeira outorgante de 
remoção dos materiais que não possam ser utilizados no terreno 
nem sejam susceptíveis de qualquer outro aproveitamento.

3. Os materiais removidos com autorização da primeira 
outorgante são sempre depositados em local indicado por este.



N.º 37 — 13-9-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 11653

4. 

1) 20,000.00 50,000.00

2) 50,001.00 100,000.00

3) 100,001.00 200,000.00

4) 

  

1. 

$5,000.00 150

2. 

  

1. 10/2013

$2,485,350.00

叁

2. 

3. 1

  

1. 

2. 

3. 

1) 

50%

2) 

4. Pela inobservância do estipulado nesta cláusula e sem pre-
juízo do pagamento de indemnização a ser �xada por peritos 
da DSSCU em função dos materiais efectivamente removidos, 
a segunda outorgante �ca sujeito às seguintes penalidades:

1) Na 1.ª infracção: $20 000,00 a $50 000,00 patacas;

2) Na 2.ª infracção: $50 001,00 a $100 000,00 patacas;

3) Na 3.ª infracção: $100 001,00 a $200 000,00 patacas;

4) A partir da 4.ª e seguintes infracções a primeira outorgante 
tem a faculdade de rescindir o contrato.

Cláusula oitava – Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos �xados na 
cláusula quinta, a segunda outorgante �ca sujeita a multa no 
montante correspondente a $ 5 000,00 (cinco mil patacas) por 
cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) dias.

2. A segunda outorgante �ca exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de apro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justi�cativo pela primeira outorgante.

Cláusula nona – Caução

1. Nos termos do disposto no artigo 74.º da Lei n.º 10/2013, a 
segunda outorgante presta uma caução no valor de $ 2 485 350,00 
(dois milhões, quatrocentas e oitenta e cinco mil, trezentas e 
cinquenta patacas), por meio de depósito ou garantia bancária 
aceite pela primeira outorgante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da repectiva taxa anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daquele, 
após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
DSSCU.

Cláusula décima – Transmissão

1. O direito da concessão não pode ser onerado, designada-
mente hipotecado, nem pode ser transmitido durante a conces-
são provisória.

2. Após o aproveitamento do terreno, a transmissão de situa-
ções decorrentes desta concessão depende de prévia autoriza-
ção da primeira outorgante, sob pena de nulidade e de nenhum 
efeito, sem prejuízo do disposto na cláusula décima quarta.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
con�ra ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.
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4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
veri�que a transmissão superior a 10% (dez por cento) do capital 
da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio domi-
nante, este deve comunicar o facto à DSSCU no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplicação 
de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) da 
taxa na primeira infracção e de rescisão da concessão do terreno 
na segunda infracção.

5. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente da relativa taxa 
anual.

Cláusula décima primeira – Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as obri-
gações estabelecidas nas cláusulas terceira e sexta estejam 
cumpridas, e as multas, se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima segunda – Fiscalização

Durante o período de aproveitamento do terreno concedido, 
a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao mesmo 
e às obras aos representantes dos Serviços da Administração, 
que aí se desloquem no desempenho da sua acção �scalizadora, 
prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom desempe-
nho da sua função.

Cláusula décima terceira – Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Quando o aproveitamento não se concretize no prazo 
fixado no n.º 1 da cláusula quinta, salvo se o for por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justi�cativo;

2) Com o decurso do prazo inicial da concessão ou do prazo 
da sua renovação, se não for solicitada a renovação da conces-
são no prazo �xado no n.º 3 da cláusula segunda ou tal pedido 
não for autorizado;

3) Com a extinção da segunda outorgante;

4) Com a extinção da concessão de serviços públicos respei-
tantes às instalações incorporadas no terreno concedido.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim O�cial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante das taxas pagas e de todas as benfeitorias 
por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
das taxas vencidas e das eventuais multas ainda não pagas.

Cláusula décima quarta – Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
�que qualquer dos seguintes factos:

1) Violação do disposto no n.º 7 da cláusula terceira;
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2) Incumprimento das obrigações estabelecidas nas cláusulas 
quarta e sexta;

3) Quarta infracção ao disposto na cláusula sétima;

4) Violação do disposto nos n.os 1 e 2 da cláusula décima;

5) Segunda infracção ao disposto no n.º 4 da cláusula décima;

6) Quando a utilização do terreno se afaste dos �ns para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

7) Quando, no seguimento de alteração do planeamento 
urbanístico que implique a impossibilidade de iniciar ou con-
tinuar o aproveitamento do terreno, se veri�que qualquer uma 
das situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

8) Por motivo de interesse público, seja necessário afectar o 
terreno concedido à utilização pelo público ou a outras �nali-
dades;

9) Subarrendamento.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim O�cial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante as taxas pagas e todas as benfeitorias por qualquer for-
ma incorporadas no terreno, não tendo a segunda outorgante 
direito a ser indemnizada ou compensada, salvo nas situações 
previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º, e n.º 4 do artigo 70.º da 
Lei n.º 10/2013, decorrentes da alteração do planeamento urba-
nístico.

Cláusula décima quinta – Extinção da concessão de serviço 
público

A extinção da concessão do serviço público de fornecimento de 
energia eléctrica na Região Administrativa Especial de Macau por 
qualquer das circunstâncias referidas no artigo 54.º da escritura 
pública de 3 de Novembro de 2010, lavrada a �s. 53 a 78 do 
livro 014A da Divisão de Notariado da Direcção dos Serviços 
de Finanças, determina a extinção da presente concessão e a 
consequente reversão para o Estado do terreno e das constru-
ções nele incorporadas, livre de ónus ou encargos, para a pri-
meira outorgante, sem prejuízo dos demais efeitos previstos na 
mencionada escritura pública de 3 de Novembro de 2010.

Cláusula décima sexta – Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sétima – Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 5 de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling.
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GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, de 27 de Junho de 2023:

Ng Sio Fong, contratado em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período experimental 
de seis meses, como motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 
150, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro, e 12.º da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, conjugado com os 
artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 13 de 
Setembro de 2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
aos 7 de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 6 de Setembro de 2023:

Pau Chi Wai — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de 1 ano, como chefe do Departamento dos Assuntos do 
Governo Electrónico da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública, a partir de 18 de Setembro de 
2023, nos termos da alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º, artigos 
4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os n.º 2 do artigo 
2.º, n.º 1 do artigo 3.º, artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 
e alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do ETAPM, vigente, artigo 
25.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2011.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e pro�ssional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 24/2011);

— Pau Chi Wai possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe do Departamento dos Assuntos 
do Governo Electrónico da Direcção dos Serviços de Adminis-
tração e Função Pública, o que se demonstra pelo Curriculum 
Vitae.

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023 12/2015

150

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

15/2009 ( )

26/2009

b) a) 24/2011

15/2009

1. 

( 24/2011 )
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2. Habilitações literárias:

— Licenciado em Engenharia Electromecânica pela Univer-
sidade de Macau;

— Mestrado em Ciências (Tecnologia de Informação) pela 
Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau.

3. Experiência pro�ssional:

— Em 2001 a 2005, como técnico de informática da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública;

— Em 2005 até Agosto de 2009, como técnico superior de 
informática da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública;

— De Agosto de 2009 até Setembro de 2011, como técnico 
superior (área de informática) da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública;

— De Setembro de 2011 até Março de 2019, como técnico 
superior (área de informática) da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública;

— De Junho de 2015 até Setembro de 2018, como chefia 
funcional do Grupo de Trabalho para o Desenvolvimento de 
Serviços Electrónicos Públicos e do Portal do Governo da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública;

— De 15 de Setembro de 2018 até 14 de Março de 2019, 
como chefe da Divisão da Aplicação de Informação e Desen-
volvimento do Governo Electrónico da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, em regime de substitui-
ção;

— De 15 de Março de 2019 até 19 de Abril de 2023, como 
chefe da Divisão da Aplicação de Informação e Desenvolvi-
mento do Governo Electrónico da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública;

— De 20 de Abril de 2023 até à presente data, como chefe 
do Departamento do Desempenho e Funcionamento Organi-
zacional da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública.

Chan Sok Cheng — nomeada, em comissão de serviço, pelo 
período de 1 ano, como chefe do Departamento do Desem-
penho e Funcionamento Organizacional da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública, a partir de 
18 de Setembro de 2023, nos termos da alínea 1) do n.º 3 
do artigo 2.º, artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados 
com os n.º 2 do artigo 2.º, n.º 1 do artigo 3.º, artigos 5.º, 7.º e 
9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 20.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do 
ETAPM, vigente, artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 24/2011.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e pro�ssional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 24/2011);
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— Chan Sok Cheng possui competência profissional e 
aptidão para assumir o cargo de chefe do Departamento do 
Desempenho e Funcionamento Organizacional da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, o que se 
demonstra pelo Curriculum Vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciada em Ciências Sociais (Administração Pública) 
pela Universidade de Macau;

— Mestrada em Ciências Sociais (Estudos da China Con-
temporânea) pela Universidade de Macau.

3. Experiência pro�ssional:

— De Fevereiro de 2003 até Fevereiro de 2005, como adjunta-
-técnica da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública;

— De Fevereiro de 2005 até Abril de 2006, como técnica da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública;

— De Abril de 2006 até Setembro de 2011, como técnica 
superior da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública;

— De Setembro de 2011 até Setembro de 2012, como técnica 
superior da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública;

— De 21 de Setembro de 2011 até 18 de Setembro de 2012, 
como chefe da Divisão do Desempenho Organizacional da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, em 
regime de substituição;

— De 18 de Setembro de 2019 até à presente data, como técnica 
superior, área de gestão e administração pública, da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública;

— De 19 de Setembro de 2012 até à presente data, como chefe 
da Divisão do Desempenho Organizacional da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública.

Lum Ting Ting — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de 1 ano, como chefe do Centro de Estudos da Adminis-
tração Pública da Direcção dos Serviços de Administração 
e Função Pública, a partir de 18 de Setembro de 2023, nos 
termos da alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º, artigos 4.º e 5.º da 
Lei n.º 15/2009, conjugados com os n.º 2 do artigo 2.º, n.º 1 
do artigo 3.º, artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º e alínea 
a) do n.º 1 do artigo 23.º do ETAPM, vigente, artigo 6.º do 
Regulamento Administrativo n.º 24/2011.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e pro�ssional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 24/2011);

— Lum Ting Ting possui competência pro�ssional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe do Centro de Estudos da Admi-
nistração Pública da Direcção dos Serviços de Administração 
e Função Pública, o que se demonstra pelo Curriculum Vitae.
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聲 明

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

2. Habilitações literárias:

— Licenciada em Gestão de Empresas pela Universidade da 
Ásia Oriental.

3. Experiência pro�ssional:

— De Janeiro de 1995 até Setembro de 2011, como técnica 
superior da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública;

— De Julho de 2004 até Setembro de 2011, como che�a fun-
cional da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública;

— De Setembro de 2011 até à presente data, como técnica 
superior da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública;

— De 21 de Setembro de 2011 até 18 de Setembro de 2012, 
como chefe da Divisão do Funcionamento Organizacional da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, em 
regime de substituição;

— De 4 de Outubro de 2012 até 3 de Outubro de 2019, como 
chefe da Divisão do Funcionamento Organizacional da Direc-
ção dos Serviços de Administração e Função Pública.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Pau Chi Wai, como chefe do Departamento do Desempenho 
e Funcionamento Organizacional, destes Serviços, cessa 
automaticamente nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, 
por motivo de nomeação, em regime de comissão de serviço, 
o cargo de chefe do Departamento dos Assuntos do Governo 
Electrónico, a partir de 18 de Setembro de 2023;

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Chan Sok Cheng, como chefe da Divisão do Desempenho 
Organizacional, destes Serviços, cessa automaticamente nos 
termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de 
nomeação, em regime de comissão de serviço, o cargo de chefe 
do Departamento do Desempenho e Funcionamento Organi-
zacional, a partir de 18 de Setembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 7 de Setembro de 2023. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 19 de Julho de 2023:

Leong Man Ieng, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, pro-
vida em regime de contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual, para 
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 姸

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

–––––––

a mesma categoria, 2.º escalão, índice 415, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a 
partir de 14 de Julho de 2023.

Por despachos do Director destes Serviços, substituto, de 
25 de Julho de 2023:

Ao Chak Chun e Ho Ion Kin, motoristas de ligeiros, 5.º es-
calão, providos em regime de contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª con-
tratual, para a mesma categoria, 6.º escalão, índice 220, nos 
termos da alínea 3) do n.º 2, n.º 3 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, a partir de 20 e 22 de Julho de 2023, respectiva-
mente.

Por despacho da signatária, de 27 de Julho de 2023:

Ho Weng Wai, técnica superior assessora principal, 1.º escalão, 
provida em regime de contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços — renovado o contrato, pelo período de 
um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 26 de Setembro de 
2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 9 de Agosto de 2023:

Lina Maria Batalha, intérprete-tradutora assessora, 4.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública — prorrogada, por mais um ano, a sua requisição, 
para desempenhar as funções na mesma categoria e escalão, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 1/2023 
(Alteração ao Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau e diplomas conexos), a partir de 13 de 
Setembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 5 de 
Setembro de 2023. — A Directora, Leong Weng In.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 15 de Agosto de 2023: 

Ng Hou Weng, intérprete-tradutor de 2.ª classe, 2.º escalão — 
contratado por contrato administrativo de provimento da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
transferido para estes Serviços, na mesma categoria e esca-
lão, nos termos do artigo 32.º do ETAPM, vigente, a partir 
de 1 de Setembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identi�cação, aos 5 de Setembro 
de 2023. — O Director dos Serviços, Chao Wai Ieng.
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市 政 署

批 示 摘 錄

a

a)

Leandro Joaquim dos Santos Gonçalves

聲 明

c 12/2015

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despachos dos vice-presidentes do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 15 de Março de 2023 e presentes na sessão realizada 
de 17 do mesmo mês:

Ho Choi Fan, adjunta-técnica especialista principal, 2.º escalão 
e Lei Chi Kit, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento, deste Instituto, cessaram as funções por 
ter atingido o limite de idade, para efeitos de aposentação 
obrigatória, nos termos da alínea a), n.º 1 do artigo 262.º do 
ETAPM, em vigor, a partir de 3 e 5 de Agosto de 2023, res-
pectivamente.

Por despacho da vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 9 de Maio de 2023 e presente na sessão realizada de 
12 do mesmo mês:

Leandro Joaquim dos Santos Gonçalves, assistente técnico ad-
ministrativo especialista principal, 4.º escalão, de nomeação 
de�nitiva, deste Instituto, desligado do serviço por motivo 
de aposentação voluntária, nos termos da alínea a), n.º 1 do 
artigo 263.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Setembro 
de 2023.

Declarações

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em regime 
de contrato administrativo de provimento, cessaram as fun-
ções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 
e 2 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a 
alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Wan Tak Wai, �scal especialista das câmaras municipais 4.º 
escalão, a partir de 23 de Agosto de 2023;

Wong Chat Iao, motorista de pesados, 9.º escalão, a partir de 
14 de Agosto de 2023;

Ng Io Tak e Wong Ian Chun, motoristas de pesados, 8.º esca-
lão, ambos a partir de 26 de Agosto de 2023, respectivamente;

Lam Ioi Wa, motorista de pesados, 6.º escalão, a partir de 22 
de Agosto de 2023;

Leong Teng Kuai, motorista de ligeiros, 6.º escalão, a partir 
de 31 de Agosto de 2023;

Tam Chun Tai e Ng Kam Ho, auxiliares, 10.º escalão, a partir 
de 8 e 23 de Agosto de 2023, respectivamente;

Ip Tai e Ma Wa Kun, auxiliares, 9.º escalão, a partir de 16 e 
26 de Agosto de 2023, respectivamente;
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批 示 摘 錄
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107/85/M
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Artur Luiz da Rocha

99406 Veronica Antonio Castro

107/85/M 

Wong Kuong Son, auxiliar, 8.º escalão, a partir de 6 de Agosto 
de 2023.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 5 de Setembro 
de 2023. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 4 de Setembro de 2023:

1 - Chan Sok Keng, enfermeira-graduada, 4.º escalão, dos Ser-
viços de Saúde, com o número de subscritor 172430 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 
de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade - �xada 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 24 de Agosto de 2023, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 305 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 24 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 4 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Cheong Choi Fong, enfermeira-graduada, 4.º escalão, dos 
Serviços de Saúde, com o número de subscritor 142751 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do servi-
ço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade - fixada 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 23 de Agosto de 2023, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 355 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 28 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Veronica Antonio Castro, viúva de Artur Luiz da Rocha, 
que foi o�cial administrativo principal, aposentado da Di-
recção dos Serviços de Finanças, com o número de subs-
critor 99406 do Regime de Aposentação e Sobrevivência 
- fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 9 de Julho 
de 2023, uma pensão mensal a que corresponde o índice 60 
correspondente a 50% da pensão do falecido, nos termos do 
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artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do 
ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% 
dos 3 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do arti-
go 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 31 de Agosto de 2023:

Yan Na, técnica superior da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 3001449, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 16 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 25 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Tou Cam Choi, auxiliar da Direcção dos Serviços de Assuntos 
de Justiça, com o número de contribuinte 6001651, cancela-
da a inscrição no Regime de Previdência em 15 de Agosto 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — �xadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 32 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Carla Idalina Sok Veiga, operária qualificada da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, com 
o número de contribuinte 6010227, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 21 de Agosto de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
�xadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 30 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter 
a mesma direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos 
do artigo 39.º, n.º 6, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de can-
celamento da inscrição não corresponder ao estipulado no 
artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Lei Sio Sao Chan, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6020680, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 5 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas 
as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime 
de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Con-
ta das Contribuições Individuais», da «Conta das Contri-
buições da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 
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34 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdên-
cia, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.

Ieong Soi I, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6034100, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 14 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as taxas 
de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-
vidência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 32 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Wong Wa Kuong, operário qualificado da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 
contribuinte 6044644, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 15 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 37 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma. 

Chan Peng Chao, operário qualificado da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 
contribuinte 6044849, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 6 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 41 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Pak Hei, auxiliar do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de contribuinte 6056634, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 10 de Agosto de 2023, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas 
as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime 
de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Con-
ta das Contribuições Individuais» e da «Conta Especial», e 
88% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 21 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do 
mesmo diploma.

Iong Lam Sio Cheng, auxiliar da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, com o número de contri-
buinte 6069531, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 15 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 70% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 15 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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Mak Chi Hong, operário qualificado da Direcção dos Servi-
ços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 
contribuinte 6082279, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 24 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 70% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 15 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Pun Chi Fong, motorista de pesados do Instituto do Desporto, 
com o número de contribuinte 6084441, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 5 de Agosto de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor – �xadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», nos termos do artigo 
14.º, n.os 1 e 2, do mesmo diploma.

Lei Kok Wa, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6088803, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 4 de Agosto de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — �xadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 14 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Lon Weng Kam, auxiliar de serviços gerais do Instituto de 
Acção Social, com o número de contribuinte 6096040, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 19 de 
Agosto de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 14 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Sou Lok Cheng, adjunto-técnico do Instituto Cultural, com 
o número de contribuinte 6132020, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 21 de Agosto de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 12 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ao Mei I, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 6181072, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 16 de Agosto de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
�xadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 9 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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 $397.00

–––––––

  

Cheong U Kin, motorista de ligeiros da Direcção dos Serviços 
de Protecção Ambiental, com o número de contribuinte 
6181404, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 10 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 8 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Fong Chi Kit, técnico superior dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6215325, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 6 de Agosto de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 7 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 4 de Setembro de 2023:

Wang Haiying, médica geral dos Serviços de Saúde, com o nú-
mero de contribuinte 6243507, cancelada a inscrição no Re-
gime de Previdência em 15 de Agosto de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 5 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 7 de Setembro de 2023. — A Pre sidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 6 de Setembro de 2023, de 
acordo com o Decreto-Lei n.º 7/96/M, de 29 de Janeiro, com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 8/2005, de 20 de Junho, foi concedida licença da actividade 
transitária à seguinte empresa:

- COMPANHIA DE BEVTECH 
LIMITADA

Licença n.º 10/2023     

(Custo desta publicação $ 397,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 6 de Setembro de 2023. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 3 
de Agosto de 2023:

CHAN CHI FAI, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, definitiva-
mente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3 e n.º 5, 
do ETAPM, vigente, a partir de 8 de Setembro de 2023.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 4 de Se-
tembro de 2023:

WONG HIO MAN — nomeada, definitivamente, técnica 
superior principal, 1.º escalão, índice 540, do quadro do pes-
soal destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), 
n.os 2, 3 e 4, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugados com o artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 
22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Extractos de licenças

Foi emitida a licença de Hotel n.º 0657/H/2023, em 2 de 
Agosto de 2023, à sociedade “ ” em chinês, 
“SAP LOK FAT LIMITADA” em português e “SAP LOK 
FAT COMPANY LIMITED” em inglês, para o Hotel clas-
sificado de 2 estrelas e denominado “ ” em chinês e 
“GRANDE HOTEL MACAU” em português, sito na Aveni-
da de Almeida Ribeiro, n.º 612 e Rua Nova do Comércio, n.º 5, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 465,00)

Foi emitida a licença de restaurante n.º 0658/R/2023, em 10 
de Agosto de 2023, à sociedade “

” em chinês e “GRUPO DE RESTAURAÇÃO MAN-
TANGHUNG (MACAU) LIMITADA” em português, para 
o restaurante denominado “ ” em chinês, sito na 
COTAI, a Poente do Istmo Taipa-Coloane e a Sul da Baía da 
Nossa Senhora de Esperança, loja 2408A, piso 3 do Grand Canal 
Shoppes do Hotel «The Venetian Macao».

(Custo desta publicação $ 465,00)

Foi emitida a licença de Hotel n.º 0659/H/2023, em 17 de 
Agosto de 2023, à sociedade “ ” em 
chinês, “COMPANHIA DE HOTEL ROOSEVELT MA-
CAU LIMITADA” em português e “ROOSEVELT MACAU 
HOTEL COMPANY LIMITED” em inglês, para o Hotel 
classi�cado de 5 estrelas e denominado “YOHO

” em chinês, “HOTEL YOHO ILHA DE TESOURO 

旅 遊 局

批 示 摘 錄

14/20 09

 

21/2021 14/2016

a a

540

准 照 摘 錄

G R A N D E 

HO T E L M ACAU 2023 8 2

0657/H/2023

SAP LOK FAT LIMITADA SAP LOK 

FAT COMPANY LIMITED

612 5

 $465.00

20 23 8 10

0658/R/2023

GRU PO DE R ESTAUR AÇÃO 

MANTANGHUNG MACAU  LIMITADA

氹 氹 "

" 3 2408A

 $465.00

Y O H O

HOT EL YOHO I LH A DE T ESOU RO R ESORTS 

MUNDIAL YOHO TREASURE ISLAND 

R E S O R T S W O R L D H O T E L 20 23

8 17 0 6 59 / H / 2 0 2 3

C O M PA N H I A  D E 

HOT EL ROOSEV ELT M ACAU L I M I TA DA
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ROOSEV ELT M ACAU HOT EL C OM PA N Y 

LIMITED A

 $567.00

R E STAU R A N T E 

CHINÊS CANHÃO CANNON CHINESE 

R E S TAU R A N T 2023 8 17 0661/

R/2023 氹

OPULENCE TAIPA FISHING VILLAGE LIMITADA

OPULENCE TAIPA FISHING VILLAGE 

COM PA N Y LIMI T ED

A "YOHO "

 $544.00

BAR DE ILHA 

DO T E SOU RO T R EASU R E ISL A N D 

BAR 2023 8 17 0660/B/2023

氹 OPU LENC E 

TAIPA FISHING VILLAGE LIMITADA

OPULENCE TAIPA FISHING VILLAGE COMPANY 

L I M I T E D A

YOHO

 $544.00

C A F É 

BI S T RÔ T E M ÁT IC O D O S A M IG O S  

FRIENDS THEMED CAFE BISTRO 2023

8 18 0662/R/2023

II MACAU PARQUE 

TEMÁTICO E RESORT II S.A. MACAU 

THEME PARK AND RESORT II LIMITED

氹 2

 $544.00

聲 明

–––––––

 

RESORTS MUNDIAL” em português e “YOHO TREASU-
RE ISLAND RESORTS WORLD HOTEL” em inglês, sito 
no Terreno junto à Praça de Ferreira do Amaral (Lote A).

(Custo desta publicação $ 567,00)

Foi emitida a licença de restaurante n.º 0661/R/2023, em 17 
de Agosto de 2023, à sociedade “ 氹 ” em 
chinês, “OPULENCE TAIPA FISHING VILLAGE LIMI-
TADA” em português e “OPULENCE TAIPA FISHING 
VILLAGE COMPANY LIMITED” em inglês, para o restau-
rante denominado “ ” em chinês, “RESTAURANTE 
CHINÊS CANHÃO” em português e “CANNON CHINESE 
RESTAURANT” em inglês, sito no Terreno junto à Praça 
de Ferreira do Amaral (Lote A), piso 2 do «HOTEL YOHO 
ILHA DE TESOURO RESORTS MUNDIAL».

(Custo desta publicação $ 544,00)

Foi emitida a licença de bar n.º 0660/B/2023, em 17 de Agos-
to de 2023, à sociedade “ 氹 ” em chinês, 
“OPULENCE TAIPA FISHING VILLAGE LIMITADA” 
em português e “OPULENCE TAIPA FISHING VILLAGE 
COMPANY LIMITED” em inglês, para o bar denominado 
“ ” em chinês, “BAR DE ILHA DO TESOURO” 
em português e “TREASURE ISLAND BAR” em inglês, 
sito no Terreno junto à Praça de Ferreira do Amaral (Lote A), 
piso 2 do «HOTEL YOHO ILHA DE TESOURO RESORTS 
MUNDIAL».

(Custo desta publicação $ 544,00)

Foi emitida a licença de restaurante n.º 0662/R/2023, em 18 
de Agosto de 2023, à sociedade “ II

” em chinês, “MACAU PARQUE TEMÁTICO E 
RESORT II S.A.” em português e “MACAU THEME PARK 
AND RESORT II LIMITED” em inglês, para o restaurante 
denominado “ ” em chinês, “CAFÉ BISTRÔ 
TEMÁTICO DOS AMIGOS” em português e “FRIENDS 
THEMED CAFE BISTRO” em inglês, sito na COTAI, junto 
à Rotunda da Central Térmica de Coloane, piso 2 do Hotel 
«LISBOETA».

(Custo desta publicação $ 544,00)

Declaração

SOU SOK KUN — rescindido, a seu pedido, o contrato ad-

ministrativo de provimento sem termo como adjunta-técnica 

especialista, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 30 de 

Agosto de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 8 de Setembro de 
2023. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 

Fernandes.
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勞 工 事 務 局

聲 明

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

14/2009

14/2016 12/2015

305

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/20 09 ( )

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a)

4 / D I R-

PJ/2022 ( ) 8

160

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chen Sirong, adjunto-
-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, de nomeação definitiva, 
destes Serviços, cessa funções, a seu pedido, a partir de 11 de 
Setembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 6 de 
Setembro de 2023. — O Director, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extracto de despacho

Por despachos do Signatário, de 5 de Setembro de 2023:

Leong Weng Teng e Ng San U, agentes de censos e inquéritos 
principais, 2.º escalão, destes Serviços — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para agentes de censos e inquéritos especia-
listas, 1.º escalão, índice 305, da carreira de técnico de apoio 
destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da publicação no Boletim O�cial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 6 de Se-
tembro de 2023. — O Director, substituto, Wong Weng Sang.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 3 de Agosto de 2023:

Chao Yun Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, progredindo para auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nesta 
Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com refe-
rência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do despacho 
do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2022, publi-
cado no Boletim O�cial da RAEM n.º 47, II Série, de 23 de 
Novembro de 2022, a partir de 22 de Junho de 2023.
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12/2015

( )

14/20 09 ( )

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a)

189/2019

( )

160

聲 明

c)

12/2015 ( )

–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

32

Por despacho do director desta Polícia, de 4 de Agosto de 
2023:

Ng Kan Hon — operário quali�cado, 3.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
desta Polícia – alterado para contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2) 
e 3, da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente, a partir de 18 de Junho de 2023.

Por despacho do director desta Polícia, de 7 de Agosto de 
2023:

Vai Kuok Fai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nesta 
Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim O�cial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 
2020, a partir de 1 de Julho de 2023.

Por despacho do director desta Polícia, de 11 de Agosto 
de 2023:

Chan Ka Hou — investigador criminal principal, 3.º escalão, 
de nomeação de�nitiva, do quadro de pessoal desta Polícia 
— cessou, a seu pedido, as suas funções na mesma Polícia, a 
partir de 1 de Setembro de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Sou Weng Fan, auxi-
liar, 6.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, cessou funções nesta Polícia, por ter atin-
gido o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), 
do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da 
Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, a partir de 5 de Setembro de 2023.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 6 de Setembro de 2023. — O Director, 
substituto, Lai Man Vai.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 31 de Agosto de 2023:

De acordo com a lista de classificação final do concurso de 
admissão ao curso de formação de acesso à categoria de 
subchefe, publicada no Boletim O�cial da RAEM n.º 32, 
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3/2022

30 2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

14/2009

14/2016 12/2015

560

450

14/2009

14/2016 12/2015

305

–––––––

 

II Série, de 9 de Agosto de 2023, os candidatos aprovados e 
classi�cados do 1.º ao 10.º, são admitidos para a frequência 
do curso de formação de acesso à categoria de subchefe, 
a realizar no período entre Setembro de 2023 e Março de 
2024, nos termos do n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2022, sendo a lista a seguinte:

Ordem Nome Categoria

1 Wong Ngai Ieong Guarda Principal

2 Chu Hio Cheng Guarda Principal

3 Loi Tin Hou Guarda Principal

4 Teng Hoi Ian Guarda Principal

5 Ma Ho Yin Guarda Principal

6 Fan Ka Chan Guarda Principal

7 Chan Pou Chan Guarda Principal

8 Sin Son Chuen Guarda Principal

9 Sio Ieok Hou Guarda Principal

10 Lei Tak Wai Guarda Principal

Por despachos do Director dos Serviços, substituto, de 31 
de Agosto de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir da data da sua publicação no 
Boletim O�cial da RAEM:

Fan Ieng Ieng, técnica especialista principal, 1.º escalão, ín-
dice 560;

Chan Kai Hoi, adjunto-técnico especialista principal, 1.º es-
calão, índice 450.

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-
tivo de provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, a partir da data da sua publicação no Boletim O�cial 
da RAEM:

Fong Kin Chong, assistente técnico administrativo especia-
lista, 1.º escalão, índice 305.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 7 de Setembro de 
2023. — Pel’O Director dos Serviços, Wong Mio Leng, subdi-
rectora, substituta.



N.º 37 — 13-9-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 11719

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

485

–––––––

 

金 融 情 報 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

430

–––––––

  

文 化 局

批 示 摘 錄

  14/20 09

12/2015

87/2021 183/2019

430

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 29 de Agosto de 2023:

Lao Wai Un – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
CAP ascendendo a técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da 
Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim O�cial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 31 de Agosto de 2023. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho da coordenadora-adjunta do Gabinete, de 4 
de Setembro de 2023:

Wong Chou Ian — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnica superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste Gabinete, nos ter-
mos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
em vigor, a partir de 3 de Outubro de 2023.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 6 de Setembro de 
2023. — A Coordenadora do Gabinete, subst.ª, Fong Iun Kei.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 19 de Junho de 2023:

Shao Wenjin — contratado por contrato administrativo de provi-

mento sem termo, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-

lão, índice 430, neste Instituto, nos termos do artigo 12.º da Lei 

n.º 14/2009, em vigor, dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2) da 

Lei n.º 12/2015, em vigor, e n.º 1 da Ordem Executiva 

n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a par-

tir de 1 de Setembro de 2023.
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156/2018

100

156/2018

80

  12/2015

14/2009

470 57/99/M

a

12/2015

  

  

  

  

  

12/2015 14/2009

Por despachos da presidente, deste Instituto, de 28 de 
Agosto de 2023:

Yang Minjian — designada como directora da Escola de Dan-
ça do Conservatório de Macau deste Instituto, nos termos 
do artigo 7.º, n.º 1, e n.º 3 a n.º 5 do «Regulamento Interno 
do Conservatório de Macau», aprovado por Despacho do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 156/2018, 
com direito a uma remuneração acessória mensal de mon-
tante correspondente ao índice 100 da tabela indiciária da 
Função Pública, a partir de 1 de Setembro de 2023 a 31 de 
Agosto de 2025.

Vong Tin Ian — designado como subdirector da Escola de 
Teatro do Conservatório de Macau deste Instituto, nos ter-
mos do artigo 9.º, n.º 1, e n.º 3 a n.º 5 do «Regulamento Inter-
no do Conservatório de Macau», aprovado por Despacho do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 156/2018, 
com direito a uma remuneração acessória mensal de mon-
tante correspondente ao índice 80 da tabela indiciária da 
Função Pública, a partir de 1 de Setembro de 2023 a 2 de 
Agosto de 2025.

Kou Soi Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para técnica principal, 2.º escalão, índice 470, neste Instituto, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e com efeitos retro-
activos a partir de 14 de Julho de 2023, ao abrigo do artigo 
118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro. 

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 
dos trabalhadores abaixo mencionados, deste Instituto – 
alterados para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), e n.º 3, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir das datas a seguir indicadas:

A partir de 1 de Julho de 2023:

Lo Chon Hou, como técnico principal, 1.º escalão;

A partir de 15 de Julho de 2023:

Kuan Wang Chon e Ma Hei Man, como técnicos principais, 1.º 
escalão;

A partir de 31 de Julho de 2023:

Choi Lai Ian e Zhou Yamei, como técnicas principais, 1.º es-
calão;

Reinaldo Augusto de Assis, como assistente técnico admi-
nistrativo principal, 1.º escalão;

Chan Chak Chi, como fotógrafo e operador de meios audio-
visuais principal, 1.º escalão.

Por despachos da presidente, deste Instituto, de 1 de 
Setembro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento progredindo para escalão imediato, neste Insti-
tuto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir das datas 
indicadas:
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  455

  685  

  430

  

330

  510

  470

  12/2015

聲 明

c

12/2015

Carlito Valdez Sabado

c

12/2015

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

A partir de 9 de Setembro de 2023:

Chan Iek Chi, como técnica superior de 2.ª classe, 2.º esca-
lão, índice 455;

A partir de 10 de Setembro de 2023:

Carlos Chusan Sanchez, como técnico superior assessor 
principal, 2.º escalão, índice 685;

Ng Chi Weng, como assistente de relações públicas especia-
lista, 3.º escalão, índice 430;

Chan Un Wai, Chan Weng Hong, Choi Sio Man e Kuan Wa 
On, como fotógrafos e operadores de meios audiovisuais espe-
cialistas, 3.º escalão, índice 330;

A partir de 15 de Setembro de 2023:

Lei Ka Ian, como técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 510;

Lam Chi I, como técnica principal, 2.º escalão, índice 470.

Chan Chi Seng e Pui Sin Mei, técnicos superiores de 2.ª classe, 
1.º escalão, deste Instituto, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo (período experimental) – 
autorizados a continuar a exercer funções neste Instituto, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 1 de Outubro de 2023.

Declarações

 
Para os devidos efeitos se declara que Lai Son Man, adjunto-

-técnico especialista principal, 1.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento sem termo, neste Instituto, 
cessa funções por atingir o limite de idade, nos termos do arti-
go 44.º, n.º 1, alínea c) e n.º 2 do ETAPM, em vigor, e do artigo 
15.º, alínea 1) da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 22 de 
Setembro de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que Carlito Valdez Saba-
do, auxiliar, 9.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, neste Instituto, cessa funções por 
atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea 
c) e n.º 2 do ETAPM, em vigor, e do artigo 15.º, alínea 1) da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 2 de Outubro de 2023.

–––––––

Instituto Cultural, aos 7 de Setembro de 2023. — A Presi-
dente do Instituto, substituta, Cheong Lai San.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 3 de Agosto de 2023:

Pun Si Man — exonerado, a seu pedido, do cargo de adjunta-
-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, de nomeação definitiva, 
deste Instituto, a partir de 11 de Setembro de 2023.
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12/2015

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

  1 / 2 0 2 3

12/2015 2/2021

14/2009

啓   1/2023 12/2015

2/2021

14/2009

  1/2023 12/2015

18/2020

10/2010

  1/2023 12/2015

18/2020 10/2010

Por despacho do signatário, de 4 de Setembro de 2023:

Chu Kun Hei — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 13 de 
Setembro de 2023.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 7 de Setembro de 2023. — O Pre-
sidente do Instituto, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 3 de Julho de 2023:

Lao Keng Fong e Ng Ka Ian — contratados por contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo, como técnicos superio-
res de 2.ª classe, 1.º escalão, por um período experimental 
de seis meses, nos termos do n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e 
do mapa 2 do anexo 1 à Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 21 de Agosto de 2023.

Lou Kai Yin — contratado por contrato administrativo de 
provimento de longa duração, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, por um período experimental de seis me-
ses, nos termos do n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e do mapa 2 
do anexo 1 à Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 21 de Agosto de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 8 de Agosto de 2023:

Si Wai Tat — contratado por contrato administrativo de provi-
mento sem termo, como médico assistente, 1.º escalão, 
por um período experimental de seis meses, nos termos 
do n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e do mapa 1 do anexo à Lei 
n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir de 31 de 
Agosto de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 15 de Agosto de 2023:

Lam In Fong — contratada por contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, como médica assistente, 1.º escalão, 
por um período experimental de seis meses, nos termos do 
n.º 2 do artigo 3.º, n.º 1 do artigo 5.º, alínea 2) do n.º 2 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e do 
mapa 1 do anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
a partir de 31 de Agosto de 2023.

Por despacho do Subdirector dos Serviços, de 29 de Agosto 
de 2023:

Tung Yee Hung, médica assistente, 1.º escalão, destes Serviços 
— autorizada a recondução da nomeação provisória, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 2 do artigo 22.º do 
ETAPM vigente, a partir de 24 de Agosto de 2023.
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Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 31 de Agosto de 
2023:

Wang, HaiYing - cancelada, a seu pedido, a autorização para 
o exercício da pro�ssão de médico de medicina tradicional 
chinesa, licença limitada n.º WL0006.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Recti�cação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
portuguesa do extracto de despacho publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 31/2023, II Série, de 2 de Agosto de 
2023, a páginas 10,138, se recti�ca:      

Onde se lê: “Wong Ka In, ……”             

deve ler-se: “Wong Kai In, ……”

–––––––

Serviços de Saúde, aos 7 de Setembro de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 23 de Agosto 
de 2023:

Sin Tak Wai, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Ins-
tituto — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 20 de Outubro de 2023.

Por despacho do presidente do Instituto, de 28 de Agosto 
de 2023:

Lam Chu Kio — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, 
neste Instituto, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 12 de Julho de 2023.

Por despacho do presidente do Instituto, de 1 de Setembro 
de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 444 de Farmácia “EKA”, 
com o local de funcionamento na Avenida Dr. Sun Yat Sen 
(Taipa) n.º 646 Edifício Chun Hung Garden (Leong Iun, 

 - WL0006

 $329.00

更 正

10,138

兹

Wong Ka In ……

Wong Kai In ……

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

12/2015

275

444

氹 646
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Foe Iun, Pek Iun) r/c “L”, Taipa-Macau, à Chon Meng Limi-
tada, com sede na Avenida Dr. Sun Yat Sen (Taipa) n.º 646 
Edifício Chun Hung Garden r/c “L”, Taipa-Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despachos do presidente do Instituto, de 4 de Setembro 
de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 445 de Farmácia “IAT 
HONG”, com o local de funcionamento na Rua Central da 
Areia Preta n.º 21 Polytec Garden r/c “AS”, Macau, à Fu Yiu 
Medicamento Limitada, com sede na Rua Central da Areia 
Preta n.º 21 Polytec Garden r/c “AS”, Macau.

(Custo desta publicação $ 386,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 339 de Firma de Importa-
ção, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farma-
cêuticos “MACCURE”, com o local de funcionamento na 
Avenida de Venceslau de Morais n.º 209 Edifício “Air-Way” 
Bloco I 1.º andar “A”, Macau, à Agência Comercial Maccure 
Limitada, com sede na Avenida de Venceslau de Morais 
n.º 209 Edifício “Air-Way” Bloco I 1.º andar “A”, Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Por despachos do presidente do Instituto, de 5 de Setembro 
de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 447 de Farmácia “WENG 
CHON (LOJA DE HOT LINE)”, com o local de funciona-
mento na Avenida Sir Anders Ljungstedt n.º 342 Edifício 
“Hot Line” “AR” r/c e 1.º andar, Macau, à Companhia de 
Tecnologia Médica Heng Chun Lda., com sede na Rua de 
Xiamen n.º 11 Jardim San On r/c “X”, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 446 de Farmácia “SON 
UN (SUCURSAL TAIPA)”, com o local de funcionamento 
na Rua Direita Carlos Eugénio n.º 49 “D” r/c e Kok-Chai, 
Taipa-Macau, ao Sr. Cheong Chan Tou, com residência na 
Rua da Madeira n.º 25 Edifício do Lago (Bloco IV) 6.º an-
dar “F”, Taipa-Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despacho do vice-presidente do Instituto, de 5 de 
Setembro de 2023:

A pedido da Farmácia “QUALIPHARM ”, alvará n.º 61, com 
o local de funcionamento na Estrada de Coelho do Amaral 
n.º 84-B Edifício Iong Kok r/c “A”, Macau, de acordo com o 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei 
n.º 34/99/M de 19 de Julho, declaro caducada a autorização 
concedida à Farmácia “QUALIPHARM”, para o comércio 
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, compreen-
didos nas Tabelas I a IV referidas no n.º 2 do artigo 1.º do 
Decreto-Lei n.º 34/99/M de 19 de Julho.

(Custo desta publicação $ 465,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 5 de Setembro de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

L 氹

646 L

 $408.00

445 21

A S 21 A S

 $386.00

339

209 1 A

209 1 A

 $420.00

447 342

AR 11

X

 $408.00

氹

446 氹 49 D

氹 25 6

F

 $408.00

61

84-B A

34/99/M b)

34/99/M

 $465.00

–––––––

  



N.º 37 — 13-9-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 11725

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 31 de Agosto de 2023:

Chang Iok Leng — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica de 
2.a classe, 1.º escalão, índice 260, neste FSS, nos termos dos 
artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 2 de Novembro de 2023.

Vong Man Cheng — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica 
de 2.a classe, 1.º escalão, índice 260, neste FSS, nos termos 
dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigen-
te, a partir de 9 de Novembro de 2023.

Pang Ka Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração com 
referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º esca-
lão, índice 365, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
a partir de 8 de Setembro de 2023.

Chong Sa Sa e Lei Chun Teng — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.a dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo com referência à categoria de técnico especia-
lista, 2.º escalão, índice 525, neste FSS, nos termos do artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, a partir de 8 de Setembro de 2023.

Por despachos do signatário, de 1 de Setembro de 2023:

Kuoc Ieng, técnica superior assessora, 3.º escalão — nomeada, 
definitivamente, técnica superior assessora principal, 1.º 
escalão, índice 660, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal do FSS, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente, conjugado com os artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção 
da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da sua 
publicação.

Ku Mei Lei, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão — nomea-
da, definitivamente, técnica superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 485, da carreira de técnico superior do qua-
dro do pessoal do FSS, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente, conjugado com os artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da 
Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da sua 
publicação.

Chang Sio Leng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 
450, da carreira de adjunto-técnico, neste FSS, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, 14.º, n.os 1, 
alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei 

社 會 保 障 基 金
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n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021, a partir da data da sua publica ção.

Wong Chon In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, da car-
reira de adjunto-técnico, neste FSS, nos termos dos artigos 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, 
alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 6 de Setembro de 2023. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despachos da chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 7 de Agosto de 2023:

Chan Hei, Chan Pui Keong, Ip Kong Fok, Lei Fai Meng, Leong 
Kin Pong, Lio Un Teng, Leong Si Son e Frederico Tou — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento progredindo para intérpre-
tes-tradutores chefes, 2.º escalão, para os dois primeiros, 
técnicos superiores assessores, 2.º escalão, para o terceiro à 
sexta, e para técnicos especialistas, 2.º escalão, para os dois 
restantes, nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 4 de Agosto de 2023, 
mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos          
7 de Setembro de 2023. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

450

12/2015 4/2017

14/2009

21/2021

14/2016

400

–––––––
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Declaração

Extracto

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2023):

房 屋 局

聲 明 書

摘要

2/2018

/

二零二三年財政年度第二次預算修改

2.ª alteração orçamental do ano económico de 2023

分類 Classi�cação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

704001 房屋局

Instituto de Habitação

6-01-0 31-01-01-01-00

Pessoal dos quadros

740,000.00

6-01-0 31-02-01-08-00

Duplicação de vencimentos

500,000.00

6-01-0 31-02-02-07-00

Subsídio de casamento, nascimento, por 

morte e funeral

240,000.00

6-01-0 32-01-06-00-00

Vestuário

26,000.00

6-01-0 32-01-08-00-00

Materiais promocionais e ofertas

66,000.00

6-01-0 32-01-09-00-00

Material de limpeza

275,000.00

6-01-0 32-02-01-01-00

Instalações e equipamentos

275,000.00

6-01-0 32-02-01-02-00

Software e rede informática

450,000.00

6-01-0 32-02-11-02-00

Actividades de propaganda

40,000.00

6-01-0 32-05-02-00-00

Compensação

100,000.00

6-01-0 41-01-02-00-00

Habitações

1,680,000.00

6-01-0 41-02-10-00-00

Equipamentos informáticos e sistemáticos

1,680,000.00

 Total 3,036,000.00 3,036,000.00

Referente à autorização:

18/08/2023

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para os Transportes e Obras Públicas de 

18/08/2023

–––––––

Instituto de Habitação, aos 6 de Setembro de 2023. — A 

Vice-Presidente, Kuoc Vai Han. 
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地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

14/2009

1/2023 12/2015

525

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 18 de Agosto de 2023:

Lou Weng Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, índice 
525, nestes Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 18 de 
Agosto de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartogra�a e Cadastro, aos 5 de 
Setembro de 2023. — O Director dos Serviços, Vicente Luís 
Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 23 de Agosto 
de 2023:

Loi Kuok Seng - renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 
n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 de Setembro 
de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 25 de Agosto 
de 2023:

Kan Chi Pan - renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 
n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 11 de Outubro 
de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 29 de Agosto 
de 2023:

Choi Cheng Cheng - renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 11 
de Outubro de 2023.
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12/2015 ( )

–––––––

 

Wong Man Chi, técnico de 2.ª classe, 2.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato administrativo de 
provimento para regime de contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 1) da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 22 de Agosto de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 5 de 
Setembro de 2023. — O Director, Leong Weng Kun.
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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncios

Concurso Público n.º 01/DHAL/2023   

Prestação de Serviços de Gestão e Limpeza de Sanitários 

Públicos de Macau

(nos anos 2024-2025)

Faz-se público que, por autorização do Chefe do Executivo, 
concedida no dia 28 de Julho de 2023, o Instituto para os As-
suntos Municipais vem proceder ao concurso público para a 
“Prestação de Serviços de Gestão e Limpeza de Sanitários Pú-
blicos de Macau (nos anos 2024-2025)”.

O Programa de Concurso e o Caderno de Encargos podem 
ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 
Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 
Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, como também ser descarregados 
gratuitamente da página electrónica do IAM (http://www.iam.
gov.mo). Os concorrentes que pretendam fazer o descarrega-
mento dos referidos documentos assumem também a responsa-
bilidade pela consulta de eventuais actualizações e alterações 
das informações na nossa página electrónica durante o período 
de entrega das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 12:00 horas 
do dia 5 de Outubro de 2023. Os concorrentes ou seus repre-
sentantes devem entregar as propostas e os documentos no Nú-
cleo de Expediente e Arquivo, sito no r/c do Edifício do IAM, 
e prestar uma caução provisória no valor de MOP 1 700 000,00 
(um milhão e setecentas mil patacas).

A caução provisória pode ser prestada em numerário ou 
através de garantia bancária. Caso seja em numerário, a pres-
tação da caução deve ser efectuada na Tesouraria da Divisão 
de Assuntos Financeiros do IAM ou no Banco da China, 
juntamente com a guia de depósito do presente concurso (em 
triplicado), havendo ainda que entregar a referida guia na 
Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do Instituto, 
após a prestação da caução, para efeitos de levantamento do 
respectivo recibo o�cial. As despesas resultantes da prestação 
de cauções constituem encargos do concorrente.

O acto público de abertura das propostas realizar-se-á na 
Divisão de Formação e Documentação do IAM (sita na Aveni-
da da Praia Grande, n.º 804, Edf. China Plaza 6.º andar), pelas 
10:00 horas do dia 6 de Outubro de 2023.

Além disso, o IAM realizará uma sessão de esclarecimento, 
que terá lugar, às 10:00 horas do dia 15 de Setembro de 2023, 
na Divisão de Formação e Documentação do IAM (sita na 
Avenida da Praia Grande, n.º 804, Edf. China Plaza 6.º andar). 

市 政 署

公 告

01/DHAL/2023

 (2024 -2025 )

(2024 -2025 )

163

http://www.iam.gov.mo

(MOP1,700,000.00)

(

)

804

804

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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 $2,675.00

002/DZVJ/2023

163

http://www.iam.gov.mo

M O P 

171,800.00

163

6

6

T12

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 15 de Agosto de 
2023.

O Administrador do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, To Sok I.

(Custo desta publicação $ 2 675,00)

Concurso Público n.º 002/DZVJ/2023

Prestação de Serviços de Arborização e Manutenção das 

Zonas Verdes Públicas na Universidade de Macau 

 Faz-se público que, por autorização do Secretário para a 
Administração e Justiça, no dia 30 de Agosto de 2023, se acha 
aberto o concurso público para a “Prestação de Serviços de 
Arborização e Manutenção das Zonas Verdes Públicas na Uni-
versidade de Macau”. 

O Programa de Concurso e o Caderno de Encargos podem 
ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de Ex-
pediente e Arquivo do Instituto para os Assuntos Municipais 
(IAM), sito na Avenida de Almeida Ribeiro, n.º 163, r/c, Ma-
cau, ou ainda descarregados gratuitamente através da página 
electrónica do IAM (http://www.iam.gov.mo). Os concorrentes 
que pretendam fazer o descarregamento dos documentos aci-
ma referidos assumem também a responsabilidade pela consul-
ta de eventuais actualizações e alterações das informações na 
página electrónica deste Instituto durante o período de entrega 
das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 12:00 horas 
do dia 16 de Outubro de 2023. Os concorrentes devem entregar 
as respectivas propostas e os documentos no Núcleo de Expe-
diente e Arquivo do Instituto e prestar uma caução provisória 
no valor de MOP 171 800,00 (cento e setenta e um mil e oito-
centas patacas). A caução provisória pode ser prestada em nu-
merário ou garantia bancária. Caso seja em numerário, a pres-
tação da caução deve ser efectuada na Tesouraria da Divisão 
de Assuntos Financeiros do IAM, sita na Avenida de Almeida 
Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, ou no Banco da China de Macau, 
juntamente com a guia de depósito (em triplicado), tendo ain-
da que entregar a referida guia na Tesouraria da Divisão de 
Assuntos Financeiros do Instituto, após a prestação da caução, 
para efeitos de levantamento do respectivo recibo o�cial. Caso 
seja sob a forma de garantia bancária, a prestação da caução 
deve ser, obrigatoriamente, efectuada na Tesouraria da Divisão 
de Assuntos Financeiros do Instituto. As despesas resultantes 
da prestação de cauções constituem encargos do concorrente.

O acto público da consulta realizar-se-á no Centro de For-
mação do IAM (sito na Avenida da Praia Grande, Edifício 
China Plaza, 6.º andar), pelas 10:00 horas do dia 17 de Outubro 
de 2023.

O IAM organizará uma sessão de esclarecimento pública no 
Centro de Formação do IAM (sito na Avenida da Praia Gran-
de, Edifício China Plaza, 6.º andar), pelas 10:00 horas do dia 
21 de Setembro de 2023, e será realizada uma visita ao local no 
mesmo dia, pelas 15:00 horas, sendo o ponto de encontro junto 
ao sanitário público (T12), sito na zona sul do campus da Uni-
versidade de Macau em Hengqin (perto do rio).
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 $2,448.00

003/DZVJ/2023

163

http://www.iam.gov.mo

A. MOP172,500.00

B. 氹 MOP209,000.00

6

6

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 5 de Setembro de 
2023.

A Administradora do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, Isabel Jorge.

(Custo desta publicação $ 2 448,00)

Concurso Público n.º 003/DZVJ/2023

Prestação de serviços de arborização e manutenção das zonas 

verdes para terras húmidas, zonas de lazer, ciclovias e outros 

locais designados das Ilhas

Faz-se público que, por autorização do Secretário para a 
Administração e Justiça, do dia 4 de Setembro de 2023, se acha 
aberto o concurso público para a “Prestação de serviços de arbo-
rização e manutenção das zonas verdes para terras húmidas, 
zonas de lazer, ciclovias e outros locais designados das Ilhas”.

O Programa de Concurso e o Caderno de Encargos podem 
ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 
Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 
Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, ou descarregados gratuitamente da 
página electrónica do IAM (http://www.iam.gov.mo). Os con-
correntes que pretendam fazer o descarregamento dos referidos 
documentos assumem também a responsabilidade pela consulta 
de eventuais actualizações e alterações das informações na 
página electrónica deste Instituto durante o período de entrega 
das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 12:00 horas 
do dia 12 de Outubro de 2023. Os concorrentes devem entre-
gar as propostas e os documentos no Núcleo de Expediente 
e Arquivo do IAM e prestar a respectiva caução provisória 
consoante o item a que desejam concorrer (vide valor na tabela 
abaixo). A caução provisória pode ser prestada em numerário 
ou garantia bancária. Caso seja em numerário, a prestação da 
caução deve ser efectuada na Tesouraria da Divisão de Assuntos 
Financeiros do IAM ou no Banco da China, juntamente com a 
guia de depósito (em triplicado), havendo ainda que entregar a 
referida guia na Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros 
do Instituto, após a prestação da caução, para efeitos de levan-
tamento do respectivo recibo o�cial. As despesas resultantes da 
prestação de cauções constituem encargos do concorrente.

Zonas Caução provisória 

A.  Avenida da Praia, terras húmidas de 
Seac Pai Van e Colina nas traseiras da 
habitação económica de Seac Pai Van

MOP172 500,00

B.  Zona de Lazer da Marginal da Taipa 
e Ciclovia “Flor de Lótus”

MOP209 000,00

O acto público do concurso realizar-se-á no Centro de For-
mação do IAM (sito na Avenida da Praia Grande, Edifício 
China Plaza, 6.º andar), pelas 10:00 horas do dia 13 de Outubro 
de 2023.

O IAM organizará uma sessão de esclarecimento pública no 
Centro de Formação do IAM (sito na Avenida da Praia Gran-
de, Edifício China Plaza, 6.º andar), pelas 15:00 horas do dia 19 
de Setembro de 2023.
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 $2,561.00

財 政 局

公 告

 

 

1. 

物品批號
存放

地區
查看日期 時間(1) 地點(2)

VS01 VS02

VS03 VS04

MS01

MS02 MS03

L02 L03 (

) L05

L06

氹 2023

9 20

氹

L01 L03 (

) L04

B22(I)

B35(I)

IS01 L07(I)

2023

9 20

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 7 de Setembro de 
2023.

A Administradora do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, Isabel Jorge.

(Custo desta publicação $ 2 561,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Anúncio

VENDA EM HASTA PÚBLICA

Faz-se público que se vai realizar uma venda em hasta pú-
blica de sucata resultante de veículos, de sucata de bens e de 
bens, que reverteram a favor da Região Administrativa Espe-
cial de Macau nos termos da lei ou que foram abatidos à carga 
pelos serviços públicos. Os locais, dias e horas marcadas para 
visualização dos bens agora colocados à venda, para efeitos de 
prestação da caução e da hasta pública propriamente dita, são 
os seguintes:

Visualização dos bens

1. Sucata resultante de veículos, sucata de bens e bens

Na tabela abaixo indicada encontram-se discriminados os 
lotes de sucata resultante de veículos, de sucata de bens e de 
bens colocados à venda, bem como, a respectiva data, hora e 
local para visualização dos mesmos na presença de trabalhado-
res da Direcção dos Serviços de Finanças:

N.º de 
lote 

Local de 
armaze-
namento

Data de 
identi�cação

Horário (1) Local (2)

VS01, 
VS02, 
VS03, 
VS04
MS01, 
MS02, 
MS03
L02, 
L03 
(parte), 
L05, 
L06

Taipa, 
Coloane

20/09/2023 10:00 Edf. Multi-
funcional do 
Governo - Pac 
On
(Rua da Felici-
dade, Taipa)

L01, 
L03 
(parte), 
L04
B22(I) 
a 
B35(I)
IS01, 
L07(I)

Macau 20/09/2023 15:00 Amazém de 
Ilha Verde da 
DSF
(Estrada Mar-
ginal da Ilha 
Verde, 
Rua das Camé-
lias, Macau)
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: 

(1) 

(2) 

2. 

3. (

: http://www.dsf.gov.mo)

2023 9 26

 - 

575 579 585 8 803

 -  

 

2023 9 27

575 579 585

 

575 579 585

8 803

( : http://www.dsf.gov.mo)

 

 $4,565.00

Nota

(1) A visualização de sucata resultante de veículos, de sucata 
de bens e de bens inicia-se, impreterivelmente, quinze minutos 
após a hora marcada, não sendo disponibilizada uma outra 
oportunidade para o efeito. Os interessados devem providen-
ciar meio de transporte para se deslocarem ao local de armaze-
namento de cada lote.

(2) Para se dirigirem aos locais de armazenamento de sucata 
resultante de veículos, de sucata de bens e de bens, devem os 
interessados concentrar-se nos locais acima indicados.

Não há lugar à visualização de sucata resultante de veículos, 
de sucata de bens e de bens no dia da realização da hasta pú-
blica, mas são projectadas fotogra�as dos mesmos através de 
computador.

2. Moeda comemorativa

Há lugar à visualização dos bens no local da realização da 
hasta pública, e, simultaneamente, são projectadas fotogra�as 
dos mesmos através de computador.

3. As listas de bens podem ser consultadas na sobreloja do 
Edifício “Finanças”, ou na página electrónica desta Direcção 
dos Serviços (website:  http://www.dsf.gov.mo). 

Prestação de caução

Período: Desde a data do anúncio até ao dia 26 de Se-
tembro de 2023

Montante: $5 000,00 (cinco mil patacas)

Modo de 
prestação da 
caução:

- Por depósito em numerário ou cheque, o 
qual será efectuado mediante a respectiva 
guia de depósito e paga em instituição bancá-
ria nela indicada. A referida guia de depósito 
será obtida na sala 803 do 8.º andar do Edifí-
cio “Finanças”, sito em Macau na Avenida da 
Praia Grande, n.os 575, 579 e 585; ou,
- Por garantia bancária, de acordo com o mo-
delo constante do anexo I das Condições de 
Venda.

Realização da Hasta Pública 

Data: 27 de Setembro de 2023  (quarta-feira)

Horário: às 09:00 horas - registo de presenças
às 10:00 horas – início da hasta pública

Local: Auditório, na Cave do Edifício “Finanças”, 
sito em Macau na Avenida da Praia Grande, 
n.os 575, 579 e 585.

Consulta das Condições de Venda 

As Condições de Venda podem ser:

- obtidas na sala 803 do 8.º andar do Edifício “Finanças”, sito 
em Macau na Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585;

- consultadas na sobreloja do Edifício “Finanças”, ou na pá-
gina electrónica da Direcção dos Serviços de Finanças (website: 
http://www.dsf.gov.mo).

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 4 565,00)
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FUNDO DE TURISMO

Anúncio

O Fundo de Turismo do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau faz público que, de acordo com o Despacho 
de 29 de Agosto de 2023, do Ex.mo Senhor Secretário para a 
Economia e Finanças, se encontra aberto o “Concurso Público 
n.º 1/CON/DRP/2023 - Prestação de Serviços de Gestão e Pro-
moção Turística aos sete Balcões de Informações Turísticas da 
Direcção dos Serviços de Turismo nos anos 2024 e 2025”.

O Programa do Concurso e o Caderno de Encargos encon-
tram-se disponíveis para efeitos de consulta, podendo as cópias 
do processo de concurso ser obtidas no Balcão de Atendimen-
to da Direcção dos Serviços de Turismo, sito na Alameda Dr. 
Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício “Hot Line”, 12.º 
andar, Macau, a partir da data de publicação do presente anún-
cio, durante o horário normal de expediente, ou em alternativa 
pode descarregar o �cheiro na página electrónica destes Servi-
ços (http://industry.macaotourism.gov.mo).

A Sessão de esclarecimento será realizada na sala de reunião 
da Direcção dos Serviços de Turismo, sita na Alameda Dr. 
Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício “Hot Line”, 5.º an-
dar, Macau, pelas 11:00 horas do dia 20 de Setembro de 2023.

Os pedidos de esclarecimento devem ser feitos por escrito 
e apresentados até ao dia 27 de Setembro de 2023 pelas 17:45 
horas, na área da Informação Relativa às Aquisições do website 
da Indústria Turística de Macau da Direcção dos Serviços de 
Turismo (http://industry.macaotourism.gov.mo), as respectivas 
respostas também serão publicadas no mesmo website.

O limite máximo do valor global da prestação de serviços é 
de: MOP9 000 000,00 (nove milhões de patacas).

Critérios de adjudicação e factores de ponderação:

Critérios de adjudicação
Factores de 
ponderação

Preço proposto 50%

Plano de serviço 15%

Experiência de prestação destes serviços ou 
serviços semelhantes

25%

Plano de acções de formação anuais a cada 
trabalhador

10%

Os concorrentes deverão apresentar as propostas no Balcão 
de Atendimento da Direcção dos Serviços de Turismo, sito na 
Alameda Dr. Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício “Hot 
Line”, 12.º andar, durante o horário normal de expediente 
e até às 12:00 horas do dia 11 de Outubro de 2023, devendo 
as mesmas ser redigidas uma das línguas o�ciais da RAEM, 
prestar a caução provisória de MOP180 000,00 (cento e oitenta 
mil patacas), mediante: 1) depósito na Direcção dos Serviços 
de Turismo em numerário, em ordem de caixa ou em cheque 
visado entregue à ordem do Fundo de Turismo; ou 2) mediante 
garantia bancária prestada pela forma prescrita.

旅 遊 基 金

公 告

1/C O N/

DR P/2023 - 7 2024

2025 -

335-341

(http://industry.macaotourism.gov.mo)

11

335-341

17 45

(http://industry.macaotourism.gov.mo)

9,000,000.00 ( )

50%

15%

25%

10%

12

335-341

180,000.00( )

1)

2)
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335-341

63/85/M
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 $3,579.00

文 化 局

公 告

 0003/IC-CCM/CP/2023

2023 8 25

63/85/M

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

O acto público do concurso será realizado na sala de reunião 
da Direcção dos Serviços de Turismo, sita na Alameda Dr. 
Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício “Hot Line”, 5.º an-
dar, Macau, pelas 10:30 horas do dia 12 de Outubro de 2023.

Os representantes legais dos concorrentes deverão estar pre-
sentes no acto público de abertura das propostas para efeitos 
de apresentação de eventuais reclamações e/ou para esclareci-
mento de eventuais dúvidas dos documentos apresentados ao 
concurso, nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho. 

Os representantes legais dos concorrentes poderão fazer-se 
representar por procurador devendo, neste caso, o procurador 
apresentar procuração notarial conferindo-lhe poderes para o 
acto público do concurso.

Em caso de encerramento destes Serviços por causa de tem-
pestade ou por motivo de força maior, o termo do prazo de en-
trega das propostas, a data e hora de sessão de esclarecimento 
e de abertura das propostas serão adiados para o primeiro dia 
útil imediatamente seguinte, à mesma hora. 

Fundo de Turismo, aos 5 de Setembro de 2023.

A Presidente do Conselho Administrativo, Maria Helena de 
Senna Fernandes.

(Custo desta publicação $ 3 579,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncio

Concurso Público n.º 0003/IC-CCM/CP/2023

Prestação de serviços de assistência técnica à área de 

palco do Centro Cultural de Macau

Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho da Ex.ma Se-
nhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 25 de 
Agosto de 2023, realiza-se o concurso público para a adjudica-
ção da “Prestação de serviços de assistência técnica à área de 
palco do Centro Cultural de Macau”.

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura.

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-
curso: Instituto Cultural.

3. Modalidade do concurso: Concurso público.

4. Objecto do concurso: Adjudicação da prestação de serviços 
de assistência técnica à área de palco do Centro Cultural de 
Macau, sob a alçada do Instituto Cultural.

5. Locais de execução da prestação de serviços: Centro Cul-
tural de Macau.
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6. 2024 1 1 2025 12 31 24

7. 90

63/85/M

8. 

9. 

MOP$255,800.00

10. 

4%

11. 

12. 

13. 

2023 10 10 5

14. 

2023 9 15 11 00

2023 9 14 5 00 8797-

7156 ( 3

)

15. 

2023 10 12 10 

63/85/M

6. Duração da prestação de serviços: 24 meses, de 1 de Janeiro 
de 2024 até 31 de Dezembro de 2025.

7. Prazo de validade das propostas: As propostas são válidas 
pelo prazo de noventa (90) dias a contar da data do acto público 
de abertura das propostas, prorrogável nos termos previstos no 
artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

8. Tipo de prestação de serviços: Por preço global.

9. Caução provisória: A caução provisória no valor de duzentas 
e cinquenta e cinco mil oitocentas patacas (MOP 255 800,00), 
deverá ser prestada mediante depósito em numerário ou através 
de garantia bancária a favor do Instituto Cultural do Governo 
da Região Administrativa Especial de Macau.

10. Caução definitiva: A caução definitiva corresponde a 
quatro por cento (4%) do valor total de adjudicação.

11. Preço base: Não de�nido.

12. Condições de admissão: Os concorrentes devem estar 
inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças ou na Conser-
vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da Região 
Administrativa Especial de Macau, para a prestação de servi-
ços a que se refere o presente concurso.

13. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

 Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

 Data e hora limite: As propostas devem ser entregues até às 
17:00 horas do dia 10 de Outubro de 2023.

14. Sessão de esclarecimento e visita aos locais:

A sessão de esclarecimento terá lugar na sala de conferências 
do Centro Cultural de Macau, sito na Avenida Xian Xing Hai 
s/n, Nape, pelas 11:00 horas, do dia 15 de Setembro de 2023, 
realizando-se a seguir a visita dos interessados aos locais onde 
será executada a prestação de serviços.

 Os concorrentes interessados devem contactar o Instituto 
Cultural através do telefone n.º 8797-7156 para marcação pré-
via da participação na sessão de esclarecimento e na visita aos 
locais, antes das 17:00 horas do dia 14 de Setembro de 2023. 
Cada empresa só pode fazer-se representar, no máximo, por 
três pessoas.

15. Local, data e hora do acto público de abertura de propostas:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data e hora: 12 de Outubro de 2023, pelas 10:00 horas.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-
sentes no acto público de abertura de propostas para esclare-
cimento de eventuais dúvidas relativas aos documentos apre-
sentados a concurso, podendo reclamar das deliberações da 
comissão de acordo com o disposto nos artigos 27.º e seguintes 
do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

Os concorrentes poderão fazer-se representar por procura-
dor, devendo este, apresentar procuração que lhe confira 
poderes para o efeito, elaborada em conformidade com o 
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IX 

16. 

17. 

9 1 2 30

5 30

MOP200.00 ht t p://

www.icm.gov.mo

18. 

1 ( ) 70%

2 ( ) 15%

3

3.1 (

)        
5%

3.2 (

)   
5%

4 ( ) 5%

 

 $6,263.00

modelo constante do Anexo IX do programa do concurso, ou 
outro documento equivalente.

16. Adiamento: Em caso de encerramento dos serviços públicos 
da Região Administrativa Especial de Macau, por motivos de 
tufão ou outras razões de força maior, a data e hora previstas 
para a sessão de esclarecimento, para a visita aos locais, o 
termo do prazo para entrega das propostas ou a data e hora 
previstas para o acto público do concurso serão adiados para o 
primeiro dia útil seguinte, à mesma hora.

17. Local, data, horário para consulta do processo e preço 
para obtenção de fotocópia do processo:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data: Desde a data da publicação do anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau até ao 
termo do prazo para entrega das propostas.

Horário: Durante o horário de expediente, das 9:00 horas 
às 13:00 horas e das 14:30 horas às 17:30 horas, de segunda a 
sexta-feira.

Para fotocópia do processo, pode ser obtida mediante o pa-
gamento de duzentas patacas (MOP 200,00) por cada, ou gra-
tuitamente através da página electrónica do Instituto Cultural, 
http://www.icm.gov.mo.

Quaisquer alterações ou novas informações serão comuni-
cadas através da Internet na página electrónica do Instituto 
Cultural.

18. Critérios de apreciação das propostas e respectivos facto-
res de ponderação:

N.º Critérios de apreciação
Factores de 
ponderação

1 Preço (preço mais baixo a obter pontua-
ção máxima)

70%

2 Experiência na prestação de serviços seme-
lhantes (número máximo acumulado a obter 
pontuação máxima)

15%

3 Número de técnicos e anos de antiguidade 
na carreira 

3.1 Número de pessoas na equipa técnica de 
palco (número máximo acumulado de pes-
soas a obter pontuação máxima)

5%

3.2 Anos de antiguidade na carreira dos técnicos 
(número máximo acumulado de anos a obter 
pontuação máxima)

5%

4 Percentagem de trabalhadores residentes 
de Macau (percentagem mais alta a obter 
pontuação máxima)

5%

Instituto Cultural, aos 6 de Setembro de 2023.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 6 263,00)
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衛 生 局

名 單

01/PARETF/OFT/2023

45/2021

2023 5 24

 

 ................................................................................61.3

 

 

   

 $1,417.00

公 告

01/PARETF/MG/2023

45/2021

  

  

       

  

      

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

 (Ref. da Prova n.º: 01/PARETF/OFT/2023)

Classi�cativa da prova de avaliação para o reconhecimento 
de equivalência total de formação em oftalmologia, nos termos 
do aviso publicado no Boletim O�cial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 24, II Série, de 14 de Junho de 2023 e 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 31.º do anexo 
1 do Regulamento Administrativo n.º 45/2021, por delibera-
ção do Conselho de Especialidades da Academia Médica de 
Macau, de 24 de Maio de 2023, homologada por despacho do 
Ex.mo Senhor Director dos Serviços de Saúde, de 30 de Agosto 
de 2023:

Candidato aprovado:  Valores

Tam Kin Man ....................................................................... 61,3

Serviços de Saúde, aos 28 de Julho de 2023.

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Leong Chan, oftalmologia.

Vogais efectivos: Dr.ª Lam Lou, oftalmologia; e

Dr.ª Lo Peng Iok, oftalmologia.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

Anúncios

(Ref. da Prova n.º: 01/PARETF/MG/2023)

Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 31.º do 
anexo 1 do Regulamento Administrativo n.º 45/2021, por deli-
beração do Conselho de Especialidades da Academia Médica 
de Macau, de 16 de Agosto de 2023, são designados os mem-
bros do júri para a realização da prova de avaliação para o re-
conhecimento de equivalência total de formação em medicina 
geriátrica da Dr.ª Wong Hoi Chi:

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Pun Weng Hong, medicina geriátrica.

Vogais efectivas: Dr.ª Wong Sio Mui, medicina geriátrica; e

Dr.ª Yung Wai Tan Tammy, medicina interna.

Vogais suplentes: Dr.ª Zhou Ying, pneumologia; e

Dr.ª Peng Li, nefrologia.
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20/P/23

258 3 C

MOP91.00

www.ssm.gov.mo

R/C

258 3 C

MOP100,000.00 /

/

 

 $1,700.00

Data da prova: 18 e 19 de Outubro de 2023

Local da prova: Academia Médica de Macau (Alameda Dr. 
Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Edifício Dynasty Plaza, 2.º 
andar, Macau) e Serviço de Medicina Geriátrica do Centro 
Hospitalar Conde de S. Januário (4.º andar do Hospital da Uni-
versidade de Ciência e Tecnologia de Macau).

Hora de prova e observações: o horário de prova e as ob-
servações encontram-se afixados na secretaria da Academia 
Médica de Macau, situada no 2.º andar do Dynasty Plaza, na 
Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Macau, e dis-
ponível no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 7 de Setembro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 858,00)

CONCURSO PÚBLICO N.º 20/P/23

Faz-se público que, por despacho de Sua Excelência, o Chefe 
do Executivo, de 14 de Julho de 2023, se encontra aberto o 
Concurso Público para o «Fornecimento de Medicamentos do 
Formulário Hospitalar (Grupo 2) aos Serviços de Saúde», cujo 
Programa do Concurso e o Caderno de Encargos se encontram 
à disposição dos interessados desde o dia 13 de Setembro de 
2023, todos os dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 
17,30 horas, na Divisão de Aprovisionamento e Economato 
destes Serviços, sita na Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway 
Center, 3.º Andar C, Macau, onde serão prestados esclareci-
mentos relativos ao concurso, estando os interessados sujeitos 
ao pagamento de MOP 91,00 (noventa e uma patacas), a título 
de custo das respectivas fotocópias (local de pagamento: Secção 
de Tesouraria dos Serviços de Saúde) ou ainda mediante a 
transferência gratuita de �cheiros pela internet na página elec-
trónica dos S.S. (www.ssm.gov.mo).

As propostas serão entregues na Secção de Expediente Geral 
destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar Conde de 
São Januário e o respectivo prazo de entrega termina às 17,45 
horas do dia 16 de Outubro de 2023.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 17 de Outubro 
de 2023, pelas 10,00 horas, na “Sala de Reunião”, sita na Rua do 
Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma caução 
provisória no valor de MOP100 000,00 (cem mil patacas) a 
favor dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em numerário 
ou em cheque, na Secção de Tesouraria destes Serviços ou 
através da Garantia Bancária/Seguro-Caução de valor equi-
valente.

Serviços de Saúde, aos 7 de Setembro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 700,00)
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澳 門 大 學

公 告

N21

6G

PT/023/2023

1. 

2. 

3. N21

4. N21

6G

5. 180

6. 90

7. 

8 .  叁

348,800.00

9. 5%

5%

10. 

11. 

UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncio

CONCURSO PÚBLICO PARA AS “OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DO LABORATÓRIO DE 

COMUNICAÇÃO QUÂNTICA E 6G DO INSTITUTO DE 

MICROELECTRÓNICA, LOCALIZADO NO 4.º ANDAR 

DO EDIFÍCIO DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA N21 

DA UNIVERSIDADE DE MACAU” 

(Concurso Público n.º PT/023/2023)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universida-
de de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau publi-
cado no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 43, II Série, de 26 de Outubro de 2022, publica-se o 
seguinte anúncio de concurso público:

1. Entidade que põe a obra a concurso: Universidade de Macau.

2. Modalidade de concurso: Concurso público.

3. Local de execução das obras: No 4.º andar do Edifício de 
Investigação Cientí�ca N21 da Universidade de Macau.

4. Objecto da empreitada: Obras de construção do laboratório 
de Comunicação Quântica e 6G do Instituto de Micro-
electrónica, localizado no 4.º andar do Edifício de Investigação 
Cientí�ca N21 da Universidade de Macau.

5. Prazo máximo de execução: 180 dias corridos. É dada pre-
ferência a prazo de execução mais curto. 

6. Prazo de validade das propostas: O prazo de validade das 
propostas é de 90 dias corridos, a contar da data do acto públi-
co do concurso, prorrogável, nos termos previstos no “Programa 
do Concurso”.

7. Tipo de empreitada: A empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: Trezentas e quarenta e oito mil e oito-
centas patacas (MOP348 800,00), a prestar em numerário, ou 
mediante ordem de caixa, garantia bancária ou seguro de cau-
ção, a favor da Universidade de Macau.

9. Caução de�nitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 
importâncias que o empreiteiro tiver a receber, em cada um 
dos pagamentos parciais, são deduzidos 5% para garantia do 
contrato, como reforço da caução de�nitiva prestada).

10. Preço base: Não há.

11. Condições de admissão: Serão admitidas como concor-
rentes as entidades inscritas na Direcção dos Serviços de Solos 
e Construção Urbana (DSSCU) para execução de obras, bem 
como as que, até à data limite para a entrega das propostas, 
tenham requerido a respectiva inscrição ou renovação. Neste 
último caso, a admissão é condicionada ao deferimento do pe-
dido de inscrição ou renovação.
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15. 

氹

N6 4012

1,000.00

https://www.um.edu.mo/

16. 

評標準則 百分比

a 10%

b

b1 4%

b2 6%

10%

c

c1 2%

c2 2%

c3 1%

5%

12. Local, data e hora da sessão de esclarecimento:

Local: Sala 4009, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China.

Data e hora: 19 de Setembro de 2023 (terça-feira), às 16,00 
horas.

13. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 
andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 
Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China.

Data e hora limite: 5 de Outubro de 2023 (quinta-feira), até 
às 17,30 horas.

14. Local, data e hora do acto público:

Local: Sala 4009, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China.

Data e hora: 6 de Outubro de 2023 (sexta-feira), às 10,00 horas.

Os concorrentes ou os seus representantes devem estar 
presentes no acto público da abertura das propostas para os 
efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 
8 de Novembro, e também para esclarecer eventuais dúvidas 
relativas aos documentos apresentados no concurso.

15. Exame do processo e obtenção de cópia:

A partir da data de publicação do presente anúncio até à 
data limite para a entrega das propostas, nos dias úteis, das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, na Secção de 
Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício 
Administrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da 
Universidade, Taipa, Macau, China, pode ser adquirida a cópia 
do processo do concurso público, pelo preço de mil patacas 
(MOP 1 000,00) por exemplar, ou pode ser descarregada gra-
tuitamente através da página electrónica da Universidade de 
Macau (https://www.um.edu.mo/).

16. Critérios de apreciação das propostas e respectivos pesos 
de ponderação:

Critérios de apreciação Percentagem

a) Prazo de execução (o prazo de execução 
mais curto terá a pontuação mais elevada 
neste critério)

10%

b) Plano de trabalho (cronograma de traba-
lho e plano de execução)
b1) Cronograma de trabalho (4%)
b2) Plano de execução (6%)

10%

c) Estrutura, experiência e quali�cações do pes-
soal interveniente na presente empreitada
c1) Estrutura do pessoal interveniente na 
presente empreitada (2%)
c2) Experiência do pessoal interveniente 
na presente empreitada (2%)
c3) Quali�cações do pessoal intervenien-
te na presente empreitada (1%)

5%
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評標準則 百分比

d

d1 4%

d2 3%

d3 3%

10%

e 5%

f

 =  ÷ 

x 60

60%

總分數： 100%

17. 

2023 9 13

氹 N6 4012

https://www.um.edu.mo/

 $6,580.00

通 告

Critérios de apreciação Percentagem

d) Experiência do concorrente na realização 
de obras e os respectivos registos de se-
gurança e saúde ocupacional
d1) Valor total acumulado das obras rea-
lizadas pelo concorrente (4%)
d2) Quantidade de obras realizadas pelo 
concorrente (3%)
d3) Registos de segurança e saúde ocupa-
cional do concorrente (3%)

10%

e) Registos de emprego de trabalhadores 
em desvio de funções ou em locais dife-
rentes dos previamente autorizados e de 
atraso de pagamento de salários

5%

f) Preço (o preço mais baixo terá a pontua-
ção mais elevada neste critério)
Pontuação = (o preço mais baixo entre 
todos os preços propostos ÷ preço pro-
posto pelo concorrente em questão) x 60

60%

Total: 100%

17. Junção de esclarecimentos ou informações actualizadas: 

A partir de 13 de Setembro de 2023 (quarta-feira) até à data 
limite para a entrega das propostas, os concorrentes têm a res-
ponsabilidade de se deslocar à Secção de Aprovisionamento, 
sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China, ou consultar a página electrónica da Univer-
sidade de Macau (https://www.um.edu.mo/), para tomarem 
conhecimento de eventuais esclarecimentos adicionais ou in-
formações mais actualizadas.

Universidade de Macau, aos 7 de Setembro de 2023.

A Vice-Reitora, Xu Jian.

(Custo desta publicação $ 6 580,00)

Avisos

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 17 da delegação de poderes aprovada pelo 
reitor da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso da 
Universidade de Macau no Boletim O�cial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 5, II Série, de 31 de Janeiro de 
2018, o director da Faculdade de Direito da Universidade de 
Macau decidiu:

1. Subdelegar no subdirector da Faculdade de Direito, Iau 
Teng Pio, ou no seu substituto, e na chefe do Departamento de 
Estudos de Direito de Macau, Li Zhe, ou no seu substituto, os 
poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias, bem como aceitar a justi�cação 
das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;
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$15,000.00

3) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente de�nidos;

4) Aprovar a passagem de certidões relativas aos processos 
individuais dos estudantes sob a sua competência, com excep-
ção das informações respeitantes aos resultados académicos e 
aos estatutos individuais dos estudantes;

5) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competen-
tes.

2. As presentes subdelegações de poderes são feitas sem pre-
juízo dos poderes de superintendência e avocação do delegante 
e do subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelos subdele-
gados, ou pelos seus substitutos, no âmbito dos poderes ora 
subdelegados, entre o dia 1 de Julho de 2023 e a data da publi-
cação do presente aviso no Boletim O�cial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 5 de Setembro de 2023.

O Director da Faculdade de Direito, Tong Io Cheng.

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pela 
Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau, 
que foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 28, II Série, de 13 de Julho de 2016, e conforme o aviso da 
Universidade de Macau publicado no Boletim O�cial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau n.º 7, II Série, de 15 
de Fevereiro de 2017, o director da Faculdade de Direito da 
Universidade de Macau decidiu:

1. Subdelegar no subdirector da Faculdade de Direito, Iau 
Teng Pio, ou no seu substituto, e na chefe do Departamento de 
Estudos de Direito de Macau, Li Zhe, ou no seu substituto, os 
poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamento 
privativo da Universidade de Macau, no âmbito das unidades 
que supervisionam, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil 
patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.
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 $4,179.00

澳 門 理 工 大 學

通 告

42/RU/2023

8/2022 28/2019

03D/CAD/2019

2. As presentes subdelegações de poderes são feitas sem pre-
juízo dos poderes de superintendência e avocação da delegante 
e do subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelos subdele-
gados, ou pelos seus substitutos, no âmbito dos poderes ora 
subdelegados, entre o dia 1 de Julho de 2023 e a data da publi-
cação do presente aviso no Boletim O�cial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 5 de Setembro de 2023.

O Director da Faculdade de Direito, Tong Io Cheng.

(Custo desta publicação $ 4 179,00)

UNIVERSIDADE POLITÉCNICA DE MACAU

Avisos

Despacho n.º 42/RU/2023 

Nos termos do artigo 18.º, n.º 2, alínea 6), do Regulamento 
Administrativo n.º 28/2019 (Estatutos da Universidade Politéc-
nica de Macau), republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 8/2022, e tendo em consideração o disposto no n.º 3 da De-
liberação do Conselho Administrativo n.º 03D/CAD/2019, pu-
blicado no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, determino 
o seguinte:

1. Delegar no director, substituto, da Faculdade de Ciências 
Aplicadas, Lam Chan Tong, a competência para assinar a 
correspondência de mero expediente, necessária à instrução 
e tramitação dos processos e à execução das demais decisões 
tomadas superiormente, no âmbito da Faculdade de Ciências 
Aplicadas.

2. E ainda subdelegar no director, substituto, da Faculdade 
de Ciências Aplicadas, Lam Chan Tong, a competência para 
a prática, nos termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito da 
Faculdade de Ciências Aplicadas:

1) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

2) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

3) Justi�car faltas ou considerá-las injusti�cadas. 

3. A presente delegação e subdelegação são feitas sem prejuí-
zo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação e 
subdelegação de competências, cabe recurso hierárquico 
necessário.
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 $2,322.00

01/VR/2023

40/PR E/2019

04D/CA D/2019

 

 $1,858.00

5. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

6. São rati�cados os actos praticados pelo delegado e subde-
legado, no âmbito das competências ora delegadas e subdele-
gadas, entre o dia 1 de Julho de 2023 e a data de publicação do 
presente despacho no Boletim O�cial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 6 de Setembro de 
2023.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 2 322,00)

Despacho n.º 01/VR/2023

Nos termos do n.º 1, alínea 6) do Despacho n.º 40/PRE/2019, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Es-
pecial de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, e 
tendo em consideração o disposto no n.º 3 da Deliberação do 
Conselho Administrativo n.º 04D/CAD/2019, publicada no 
Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, determino o seguinte:

1. Subdelegar no director, substituto, da Faculdade de Lín-
guas e Tradução, Zhang Yunfeng, a competência para a práti-
ca, nos termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito do Facul-
dade de Línguas e Tradução:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente; 

2) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

3) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

4) Justi�car faltas ou considerá-las injusti�cadas.

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim O�cial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

5. São rati�cados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 16 de 
Agosto de 2023 e a data de publicação do presente despacho 
no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 6 de Setembro de 
2023.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

(Custo desta publicação $ 1 858,00)
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03/VR/2023

40/PR E/2019

04D/CA D/2019

Ru i Jorge Ga ma 

Fernandes

Despacho n.º 02/VR/2023

Nos termos do n.º 1, alínea 7) do Despacho n.º 40/PRE/2019, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Es-
pecial de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, e 
tendo em consideração o disposto no n.º 3 da Deliberação do 
Conselho Administrativo n.º 04D/CAD/2019, publicada no 
Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, determino o seguinte:

1. Subdelegar no coordenador do Centro de Estudos «Um 
País, Dois Sistemas», Leng Tiexun, a competência para a práti-
ca, nos termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito do Centro 
de Estudos «Um País, Dois Sistemas»:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente; 

2) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

3) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

4) Justi�car faltas ou considerá-las injusti�cadas.

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim O�cial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

5. São rati�cados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 1 de 
Setembro de 2023 e a data de publicação do presente despacho 
no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 6 de Setembro de 
2023.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

(Custo desta publicação $ 1 700,00)

Despacho n.º 03/VR/2023

Nos termos do n.º 1, alínea 7) do Despacho n.º 40/PRE/2019, 
publicado no Boletim O�cial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, e tendo 
em consideração o disposto no n.º 3 da Deliberação do Conse-
lho Administrativo n.º 04D/CAD/2019, publicada no Boletim 
O�cial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 43, II 
Série, de 23 de Outubro de 2019, determino o seguinte:

1. Subdelegar no coordenador, substituto, do Centro Peda-
gógico e Científico da Língua Portuguesa, Rui Jorge Gama 
Fernandes, a competência para a prática, nos termos da lei, dos 
seguintes actos, no âmbito do Centro Pedagógico e Cientí�co 
da Língua Portuguesa:

(1) Assinar a correspondência de mero expediente, neces-
sária à instrução e tramitação dos processos e à execução das 
demais decisões tomadas superiormente; 
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醫 療 專 業 委 員 會
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1 P-D22001

2 P-D22002

3 P-D22003

4 P-D22004

(2) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a 
sua transferência para o ano seguinte;

(3) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

(4) Justi�car faltas ou considerá-las injusti�cadas.

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim O�cial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

5. São rati�cados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 21 de 
Agosto de 2023 e a data de publicação do presente despacho 
no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 6 de Setembro de 
2023.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

(Custo desta publicação $ 1 892,00)

CONSELHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Listas

Lista de classi�cação �nal do estágio

Médico dentista

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 AO IOK KENG P-D22001

2
CHAM LEONG SIO 

WENG
P-D22002

3 CHANG KUOK HENG P-D22003

4 CHEN YI JEN P-D22004
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5 P-D22007

6 P-D22010

7 P-D22011

8 P-D22012

9 P-D22014

10 P-D22015

11 P-D22017

12 P-D22018

13 P-D22020

14 P-D22021

2. 

1 P-D22008 a)

a)

50

32/2021

8.2

50

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $3,897.00

N.º Nome N.º de registo provisório

5 LAO CHI KEI P-D22007

6 LEONG CHENG FAI P-D22010

7 LEONG NGA WENG P-D22011

8 LEONG WENG KEI P-D22012

9 MA XIAOLAN P-D22014

10 NG HON U P-D22015

11 UN WAI CHON P-D22017

12 VONG SI HANG P-D22018

13 WONG KAM P-D22020

14 WONG KIT MAN P-D22021

2. Falta de aproveitamento do estagiário na classi�cação �nal:

N.º Nome
N.º de registo 

provisório
Notas

1 LAO CHI TENG P-D22008 a)

NOTAS

Motivos de falta de aproveitamento:

a)

Avaliação �nal inferior a 50 valores 

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º do Regulamento 
Administrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do 
estágio para os pro�ssionais de saúde) e das disposições 
do n.º 8.2 do programa de estágio, aquele que obtenha 
uma classificação inferior a 50 valores na prova de 
conhecimentos da avaliação �nal, pode repetir, apenas 
uma vez a prova. 

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Pro-
cedimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 3 897,00)
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Lista de classi�cação �nal do estágio

Médico de medicina tradicional chinesa

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
fissionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Profissionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-se 
pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 CHAN MENG I P-CM22001

2 CHAO KA WAI P-CM22002

3
CHOW CHUN NAM 

ALEX
P-CM22005

4 FONG SI MAN P-CM22006

5 FUNG WING BIU P-CM22007

6 HE WENG I P-CM22008

7 HO KAM HIM P-CM22009

8 HONG WENG HUN P-CM22010

9 IEONG WUN IAN P-CM22011

10 LAI LAM IOI P-CM22012

11 LAM WAI CHI P-CM22013

12 LAM WENG CHAO P-CM22014

13 LEONG KENG IAN P-CM22015

14 LEONG WAI CHON P-CM22016

15 LI SHEUNG MAN P-CM22018

16 LIN CHIEN YU P-CM22019

17 LIU XIAOWEN P-CM22020

18 LOU WENG NEI P-CM22021

19 PANG IO KEI P-CM22022

20 SIO OI NGAN P-CM22024

21 TAM WA IAT P-CM22025

22 TONG CHI IN P-CM22026

23 WONG IOK SEONG P-CM22027

24 WONG KA IAN P-CM22028

25 WONG SONG MAN P-CM22029

26 ZHAO ZIHUA P-CM22031

32/2021

1. 

1 P-CM22001

2 P-CM22002

3 P-CM22005

4 P-CM22006

5 P-CM22007

6 P-CM22008

7 P-CM22009

8 P-CM22010

9 P-CM22011

10 P-CM22012

11 P-CM22013

12 P-CM22014

13 P-CM22015

14 P-CM22016

15 P-CM22018

16 P-CM22019

17 P-CM22020

18 P-CM22021

19 P-CM22022

20 P-CM22024

21 P-CM22025

22 P-CM22026

23 P-CM22027

24 P-CM22028

25 P-CM22029

26 P-CM22031
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57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $3,432.00

32/2021

1. 

1 P-PH22001

2 P-PH22002

3 P-PH22003

4 P-PH22004

5 P-PH22005

6 P-PH22006

7 P-PH22008

8 P-PH22009

9 P-PH22010

10 P-PH22011

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Pro-
cedimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 3 432,00)

Lista de classi�cação �nal do estágio

Farmacêutico

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 AO KIN SAN P-PH22001

2 CHAN HOU P-PH22002

3 CHAN KA KIT P-PH22003

4 CHAN KA WAI P-PH22004

5 CHAN KAM I P-PH22005

6 CHAN KIT LENG P-PH22006

7 CHAN WANG NI P-PH22008

8 CHANG WENG HOU P-PH22009

9 CHAU U FONG P-PH22010

10 CHE CHI HONG P-PH22011
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11 P-PH22012

12 P-PH22013

13 P-PH22014

14 P-PH22015

15 P-PH22016

16 P-PH22017

17 P-PH22018

18 P-PH22019

19 P-PH22020

20 P-PH22021

21 P-PH22022

22 P-PH22023

23 P-PH22024

24 P-PH22025

25 P-PH22026

26 P-PH22027

27 P-PH22028

28 P-PH22030

29 P-PH22031

30 P-PH22032

31 P-PH22033

32 P-PH22034

33 P-PH22035

34 P-PH22036

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $4,055.00

N.º Nome N.º de registo provisório

11 CHEN TZU CHING P-PH22012

12 CHENG SIN IONG P-PH22013

13 CHEONG CHEOK I P-PH22014

14 CHIO CHI KEI P-PH22015

15 CHOI WENG I P-PH22016

16 FONG CHI IAN P-PH22017

17 HO KUAI IAN P-PH22018

18 HO WENG NGA P-PH22019

19 IUN LAI I P-PH22020

20 JIANG MINGHAO P-PH22021

21 LAI CHI CHEONG P-PH22022

22 LAI CHI LENG P-PH22023

23 LAM CHEOK SIN P-PH22024

24 LAO I IOK P-PH22025

25 LEI I IEONG P-PH22026

26 LOK CHI HIN P-PH22027

27 LUO YINGYU P-PH22028

28 PAN KUAN JUNG P-PH22030

29 RUAN POSHI P-PH22031

30 SIN KA IN P-PH22032

31 TONG KA KIN P-PH22033

32 TOU IM WA P-PH22034

33 XU XIAOQIN P-PH22035

34 YEE TIN WENG P-PH22036

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Proce-
dimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-
tubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 4 055,00)
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32/2021

1. 

1 P-PC22001

2 P-PC22002

3 P-PC22003

4 P-PC22004

5 P-PC22005

6 P-PC22006

7 P-PC22007

8 P-PC22008

9 P-PC22009

10 P-PC22010

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $2,480.00

Lista de classi�cação �nal do estágio

Farmacêutico de medicina tradicional chinesa

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 CHAO LAI PENG P-PC22001

2 IP SIO KUN P-PC22002

3 LAI KAM WENG P-PC22003

4 LAO CHI CHOU P-PC22004

5 LEONG NGA SIN P-PC22005

6 LIAO YIYAN P-PC22006

7 LU XIAOWEN P-PC22007

8 SOU TONG WAI P-PC22008

9 TANG KENG LON P-PC22009

10 WONG TIN FAI P-PC22010

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Proce-
dimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-
tubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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32/2021

1. 

1 P-N22001

2 P-N22003

3 P-N22004

4 P-N22005

5 P-N22006

6 P-N22007

7 P-N22008

8 P-N22009

9 P-N22010

10 P-N22012

11 P-N22013

12 P-N22014

13 P-N22015

14 P-N22016

15 P-N22018

16 P-N22019

17 P-N22020

18 P-N22021

19 P-N22022

20 P-N22023

21 P-N22024

22 P-N22025

23 P-N22026

24 P-N22027

25 P-N22028

26 P-N22029

Lista de classi�cação �nal do estágio

Enfermeiro

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Profis-
sionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, e nos 
termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 32/2021 
(Regulamento Geral de Estágio dos Profissionais de Saúde), 
o Conselho dos Profissionais de Saúde, na sua 32.ª sessão 
ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, procedeu à 
homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-se pública 
a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 AO IEONG KENG SENG P-N22001

2 CHAN HIO LAM P-N22003

3 CHAN HO YING P-N22004

4 CHAN HOI IAN P-N22005

5 CHAN HOI KEI P-N22006

6 CHAN HOI KEI P-N22007

7 CHAN HOI LENG P-N22008

8 CHAN I TENG P-N22009

9 CHAN IONG IONG P-N22010

10 CHAN MEI POU P-N22012

11 CHAN NOK IN P-N22013

12 CHAN SUT MAN P-N22014

13 CHAN WAI LENG P-N22015

14 CHAO CHON KIT P-N22016

15 CHAO WAI WA P-N22018

16 CHE WENG SI P-N22019

17 CHEANG KA IAN P-N22020

18 CHEANG KENG LON P-N22021

19 CHEANG KIT IAN P-N22022

20 CHEANG MAN WAI P-N22023

21 CHEONG CHI CHENG P-N22024

22 CHEONG CHI SAN P-N22025

23 CHEONG I LAM P-N22026

24 CHOI KA MAN P-N22027

25 CHOI KUAN HOU P-N22028

26 CHOI LAI I P-N22029
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27 P-N22030

28 P-N22031

29 P-N22032

30 P-N22033

31 P-N22034

32 P-N22035

33
FRONTERAS 

SALAMANES VALERIE
P-N22036

34 P-N22037

35 P-N22038

36 P-N22039

37 P-N22040

38 P-N22041

39 P-N22042

40 P-N22043

41 P-N22044

42 P-N22045

43 P-N22046

44 P-N22047

45 P-N22048

46 P-N22049

47 P-N22050

48 P-N22051

49 P-N22052

50 P-N22053

51 P-N22054

52 P-N22056

53 P-N22057

54 P-N22058

55 P-N22059

56 P-N22061

57 P-N22062

58 P-N22063

59 P-N22064

60 P-N22065

61 P-N22066

62 P-N22067

63 P-N22068

64 P-N22069

65 P-N22070

66 P-N22071

N.º Nome N.º de registo provisório

27 CHONG CHI IN P-N22030

28 CHU HOU IN P-N22031

29 CHU MAN LENG P-N22032

30 FOK CHAO HA P-N22033

31 FONG KA HOU P-N22034

32 FONG UN KUAN P-N22035

33
FRONTERAS 

SALAMANES VALERIE
P-N22036

34
HAO IEOK NAM 

CARMEN
P-N22037

35 HO CHI CHENG P-N22038

36 HO CHI IAN P-N22039

37 HO HEI TONG P-N22040

38 HO KA SIN P-N22041

39 HO SOK PENG P-N22042

40 HO WENG KIO P-N22043

41 HOI CHENG LONG P-N22044

42 HOI SI TENG P-N22045

43 HON CHON U P-N22046

44 IAN KIT LONG P-N22047

45 IEONG CHI KIN P-N22048

46 IEONG HOI CHENG P-N22049

47 IEONG IEK MAN P-N22050

48 IEONG KA IEONG P-N22051

49 IEONG SIN NONG P-N22052

50 IP CHOU I P-N22053

51 IP LEONG TENG P-N22054

52 KAM KA HENG P-N22056

53 KANG WANQI P-N22057

54 KOK WAI I P-N22058

55 KONG WENG SI P-N22059

56 KUAN CHI TENG P-N22061

57 KUAN SI LEI P-N22062

58 KUOK CHENG TONG P-N22063

59 KUOK CHI IENG P-N22064

60 KUOK KA MAN P-N22065

61 KUOK KA WA P-N22066

62 KUOK SIN I P-N22067

63 KUONG KAM HOU P-N22068

64 LAI KA WAI P-N22069

65 LAM CHI CHENG P-N22070

66 LAM IAN I P-N22071
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67 P-N22072

68 P-N22073

69 P-N22074

70 P-N22075

71 P-N22076

72 P-N22077

73 P-N22078

74 P-N22079

75 P-N22080

76 P-N22081

77 P-N22082

78 P-N22084

79 P-N22085

80 P-N22086

81 P-N22087

82 P-N22088

83 P-N22089

84 P-N22090

85 P-N22091

86 P-N22092

87 P-N22093

88 P-N22094

89 P-N22095

90 P-N22096

91 P-N22097

92 P-N22098

93 P-N22099

94 P-N22101

95 P-N22105

96 P-N22106

97 P-N22107

98 P-N22109

99 P-N22110

100 P-N22111

101 P-N22112

102 P-N22113

103 P-N22114

104 P-N22115

105 P-N22116

106 P-N22117

N.º Nome N.º de registo provisório

67 LAM MAN I P-N22072

68 LAM MEI LENG P-N22073

69 LAM UN IAN P-N22074

70 LAM WA NENG P-N22075

71 LAM WENG KEI P-N22076

72 LAO CHON UN P-N22077

73 LAO NGAN CHAN P-N22078

74 LAO SUT MAN P-N22079

75 LAO WENG TAT P-N22080

76 LEE KAM LENG P-N22081

77 LEE WAN FONG P-N22082

78 LEI HIO WA P-N22084

79 LEI I TENG P-N22085

80 LEI KA LAI P-N22086

81 LEI KENG SEONG P-N22087

82 LEI SIN IAN P-N22088

83 LEI SUT I P-N22089

84 LEI UN CHENG P-N22090

85 LEI WENG TONG P-N22091

86 LEONG CHI IN P-N22092

87 LEONG CHI LEK P-N22093

88 LEONG CHONG I P-N22094

89 LEONG PUI IENG P-N22095

90 LEONG SUT LENG P-N22096

91 LEONG WAI LON P-N22097

92 LI HEI TONG P-N22098

93 LI JIAWEI P-N22099

94 LIN AIXIN P-N22101

95 LO IENG HONG P-N22105

96 LOK HIO FONG P-N22106

97 LOK I CHENG P-N22107

98 MA HIO LAM P-N22109

99 MAK KA IN P-N22110

100 MAN KIM P-N22111

101
MANHÃO CHENG 

MELISSA
P-N22112

102 MAO XIAOHUI P-N22113

103 MOK HOU WA P-N22114

104 PUN CHENG LAM P-N22115

105 PUN LAI LOU P-N22116

106 SHI JINGYING P-N22117
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107 P-N22119

108 P-N22120

109 P-N22121

110 P-N22123

111 P-N22124

112 P-N22125

113 P-N22126

114 P-N22127

115 P-N22128

116 姸 P-N22129

117 P-N22130

118 P-N22131

119 P-N22132

120 P-N22133

121 P-N22134

122 P-N22135

123 P-N22136

124 P-N22137

125 P-N22138

126 P-N22139

127 P-N22140

128 P-N22141

129 P-N22142

130 P-N22143

131 P-N22144

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $9,920.00

N.º Nome N.º de registo provisório

107 SIT IM IM P-N22119

108 SOU SUT IAN P-N22120

109 SUN HOI TONG P-N22121

110 TAN WANYING P-N22123

111 TAN YIN YIN P-N22124

112 TANG KA POU P-N22125

113 TANG SIO LEONG P-N22126

114 TANG WENG U P-N22127

115 TSANG UN IAN P-N22128

116 TSE WAI IN P-N22129

117 WAN HOI LAM P-N22130

118 WONG HONG UT P-N22131

119 WONG KA IENG P-N22132

120 WONG KA IENG P-N22133

121 WONG KA WA P-N22134

122 WONG KAM PENG P-N22135

123 WONG NIM CHI P-N22136

124 WONG SOK IENG P-N22137

125 WONG SU SENG P-N22138

126 WONG WAI SAM P-N22139

127 WONG WENG LENG P-N22140

128 WU CHOI I P-N22141

129 YANG PEIER P-N22142

130 YU KA IAN P-N22143

131 ZHUANG XIAONAN P-N22144

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de 
Procedimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao 
Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) 
dias, contados a partir do dia seguinte à data da publicação da 
presente lista no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. 
Ainda, nos termos do artigo 25.º do Código de Processo Admi-
nistrativo Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, 
de 13 de Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento 
Administrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio 
para os pro�ssionais de saúde), pode apresentar recurso con-
tencioso para o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) 
dias, contados a partir do dia seguinte à data da publicação 
da presente lista no Boletim O�cial da Região Administrativa 
Especial de Macau. Este recurso contencioso não tem efeito 
suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 9 920,00)
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32/2021

1. 

1 P-MT22002

2 P-MT22003

3 P-MT22004

4 P-MT22005

5 P-MT22006

6 P-MT22008

7 P-MT22009

8 P-MT22011

9 P-MT22012

10 P-MT22013

11 P-MT22014

12 P-MT22015

13 P-MT22016

14 P-MT22017

15 P-MT22018

16 P-MT22019

17 P-MT22021

18 P-MT22022

57/99/M

110/99/M

32/2021

Lista de classi�cação �nal do estágio

Técnico de análises clínicas

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 CHAO UN CHENG P-MT22002

2 CHAU CHIN IAO P-MT22003

3 CHEANG UN IENG P-MT22004

4 CHEANG WAI MENG P-MT22005

5 CHENG WENG IAN P-MT22006

6 HSIEH HSUN TING P-MT22008

7 IAN CHO TAN P-MT22009

8 KONG MAN CHENG P-MT22011

9 KOU WAI IAN P-MT22012

10 LAM HAO CHENG P-MT22013

11 LAM PAN TOI P-MT22014

12 LAO CHAN TONG P-MT22015

13 MOK CHI HEI P-MT22016

14 UN CHENG MAN P-MT22017

15 WAN POK HEI P-MT22018

16 WONG KA I P-MT22019

17 WONG KUAN KIO P-MT22021

18 WONG SENG CHOI P-MT22022

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Proce-
dimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-
tubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
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 $2,877.00

32/2021

1. 

1 P-RT22001

2 P-RT22002

3 P-RT22004

4 P-RT22006

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $2,130.00

dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 2 877,00)

Lista de classi�cação �nal do estágio

Técnico de radiologia

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 CHEANG WENG SAM P-RT22001

2 IUNG MAN CHU P-RT22002

3 LEONG HO IO P-RT22004

4 SO CHI HEI P-RT22006

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Proce-
dimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-
tubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 2 130,00)
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32/2021

1. 

1 P-PT22001

2 P-PT22002

3 P-PT22003

4 P-PT22004

5 P-PT22005

6 P-PT22006

7 P-PT22007

8 P-PT22008

9 P-PT22009

10 P-PT22010

11 P-PT22011

12 P-PT22012

13 P-PT22013

14 P-PT22015

15 P-PT22017

16 P-PT22019

17 P-PT22020

18 P-PT22021

19 P-PT22022

20 P-PT22023

21 P-PT22026

57/99/M

Lista de classi�cação �nal do estágio

Fisioterapeuta

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 CHAN CHI CHENG P-PT22001

2 CHAN CHON LEONG P-PT22002

3 CHAN SIN I P-PT22003

4 CHANG WENG P-PT22004

5 CHAO IAN I P-PT22005

6 CHEONG HONG KIT P-PT22006

7 CHOI UN KUAN P-PT22007

8 FONG KIN WENG P-PT22008

9 HO HOI IAM P-PT22009

10 IEONG HOI FONG P-PT22010

11 IEONG SAM U P-PT22011

12 IONG I WA P-PT22012

13 KUOK SIN MAN P-PT22013

14 LEI HEI UT P-PT22015

15 LEI KAM LOK P-PT22017

16 LEONG CHAN HONG P-PT22019

17 LEONG KA WENG P-PT22020

18 LEUNG WENG HANG P-PT22021

19 LOU CHON WAI P-PT22022

20 MAK WAI MAN P-PT22023

21 U SEONG LON P-PT22026

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Proce-
dimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outu-
bro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho dos 
Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, contados 
a partir do dia seguinte à data da publicação da presente lista 
no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau. 
Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos termos 
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110/99/M

32/2021

 

 $3,148.00

32/2021

1. 

1 P-OT22001

2 P-OT22002

3 P-OT22004

4 P-OT22005

5 P-OT22006

6 P-OT22007

7 P-OT22008

8 P-OT22010

9 P-OT22011

10 P-OT22012

11 P-OT22013

12 P-OT22014

13 P-OT22015

14 P-OT22016

do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo Con-
tencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 3 148,00)

Lista de classi�cação �nal do estágio

Terapeuta ocupacional

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 CHEANG MAN CHENG P-OT22001

2 CHEN HAILAN P-OT22002

3 CHOI NGAN NGAN P-OT22004

4 CHOU ROI P-OT22005

5 FONG CHEOK LAM P-OT22006

6 FONG UN KUAN P-OT22007

7 KONG WAI MAN P-OT22008

8 LAM LAI PONG P-OT22010

9 LEI CHI LOK P-OT22011

10 LEI MAN LAI P-OT22012

11 LEONG HOU CHEONG P-OT22013

12 LEUNG NGA WENG P-OT22014

13 MOU KUAN KIT P-OT22015

14 NG SAM I P-OT22016
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15 P-OT22017

16 P-OT22018

17 P-OT22019

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $3,082.00

32/2021

1. 

1 P-ST22001

2 P-ST22002

3 彦 P-ST22003

4 P-ST22004

5 P-ST22005

N.º Nome N.º de registo provisório

15 PUN CHI KIO P-OT22017

16 TAM CHOU I P-OT22018

17 WONG I MAN P-OT22019

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Proce-
dimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-
tubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 3 082,00)

Lista de classi�cação �nal do estágio

Terapeuta da fala

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 AO IEONG KA WAI P-ST22001

2 CHAN POU HEI P-ST22002

3 CHANG HOU IN P-ST22003

4 CHAO HO WAN P-ST22004

5 CHEONG POU WAN P-ST22005
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6 P-ST22007

7 P-ST22008

8 P-ST22009

9 P-ST22010

10 P-ST22011

11 P-ST22012

12 P-ST22013

13 P-ST22014

14 P-ST22015

15 P-ST22017

16 P-ST22019

17 P-ST22020

18 P-ST22021

19 P-ST22022

20 P-ST22024

21 P-ST22025

2. 

1 P-ST22006 a)

a)

50

32/2021
8.2

50

57/99/M

110/99/M

32/2021

N.º Nome N.º de registo provisório

6 CHOI CHON IAN P-ST22007

7 IONG KAI IENG P-ST22008

8 KONG CHI SEAK P-ST22009

9 KONG WAI I P-ST22010

10 KOU MAN TENG P-ST22011

11 LAI UT TONG P-ST22012

12 LAM FONG I P-ST22013

13 LEI NGA LAM P-ST22014

14 LEONG HOI HIN P-ST22015

15 LO OI TENG P-ST22017

16 MA CHI CHENG P-ST22019

17 NG HOI TONG P-ST22020

18 SUN I WAI P-ST22021

19 TAM WENG SI P-ST22022

20 WONG SAM IN P-ST22024

21 WONG WENG IN P-ST22025

2. Falta de aproveitamento do estagiário na classi�cação �nal:

N.º Nome
N.º de registo

 provisório
Notas

1 CHIO CHEOK TONG P-ST22006 a)

NOTAS

Motivos de falta de aproveitamento:

a)

Avaliação �nal inferior a 50 valores 

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio 
para os pro�ssionais de saúde) e das disposições do n.º 8.2 
do programa de estágio, aquele que obtenha uma classi-
�cação inferior a 50 valores na prova de conhecimentos 
da avaliação �nal, pode repetir, apenas uma vez a prova. 

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Proce-
dimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-
tubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.



N.º 37 — 13-9-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 11767

 

 $4,055.00

32/2021

1. 

1 P-CP22001

2 啓 P-CP22002

3 P-CP22003

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $2,243.00

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 4 055,00)

Lista de classi�cação �nal do estágio

Psicólogo

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 CHAN WAI FAN P-CP22001

2 CHEONG KAI HEI P-CP22002

3 WONG ON LON P-CP22003

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Proce-
dimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-
tubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 2 243,00)
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32/2021

1. 

1 P-DT22001

2 P-DT22003

3 P-DT22004

4 P-DT22005

5 P-DT22006

6 P-DT22008

7 P-DT22009

8 P-DT22011

9 P-DT22012

10 P-DT22013

11 P-DT22015

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $2,480.00

Lista de classi�cação �nal do estágio

Dietista

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 CHAN TAT WA P-DT22001

2 CHAN WAI SAN P-DT22003

3 CHEONG UT HANG P-DT22004

4 CHU HIO IAN P-DT22005

5 CLEANDY LEI P-DT22006

6 LAM CHI IAN P-DT22008

7 LAM I LENG P-DT22009

8 LEI KA MENG P-DT22011

9 LEONG NGA TENG P-DT22012

10 LO UT IAN P-DT22013

11 WONG PUI SI P-DT22015

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Pro-
cedimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Pro�ssionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Esta reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos 
termos do artigo 25.º do Código de Processo Administrativo 
Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de 
Dezembro, e do n.º 3 do artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os pro-
�ssionais de saúde), pode apresentar recurso contencioso para 
o Tribunal Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir do dia seguinte à data da publicação da presente 
lista no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau. Este recurso contencioso não tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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32/2021

1. 

1 啓 P-TP22001

2 P-TP22002

3 P-TP22003

4 P-TP22004

5 P-TP22005

6 P-TP22006

7 P-TP22007

8 P-TP22008

9 P-TP22009

57/99/M

110/99/M

32/2021

 

 $2,480.00

Lista de classi�cação �nal do estágio

Ajudante técnico de farmácia

Em conformidade com as listas de colocação dos estagiários 
nas instituições ou estabelecimentos publicadas no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, 
de 7 de Dezembro de 2022 e n.º 3, II Série, de 18 de Janeiro de 
2023 e por aviso da avaliação �nal dos pro�ssionais de saúde e 
lista �nal dos estagiários admitidos para o estágio publicadas 
respectivamente na página electrónica do Conselho dos Pro-
�ssionais de Saúde em 30 de Junho e 14 de Agosto de 2023, 
e nos termos do artigo 23.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento Geral de Estágio dos Pro�ssionais 
de Saúde), o Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, na sua 32.ª 
sessão ordinária, realizada no dia 4 de Setembro de 2023, pro-
cedeu à homologação da classi�cação �nal do estágio e torna-
-se pública a seguinte lista homologada:

1. Estagiários aprovados na classi�cação �nal:

N.º Nome N.º de registo provisório

1 AO KAI CHON P-TP22001

2 CHAN SUT TONG P-TP22002

3 CHAO WENG HOU P-TP22003

4 CHOI CHENG HONG P-TP22004

5 LAO TOU HIN P-TP22005

6 LEI PUI NAP P-TP22006

7 LO KA CHON P-TP22007

8 LO WENG IN P-TP22008

9 TONG KA WENG P-TP22009

Nos termos do artigo 145.º e artigo 149.º do Código de Procedi-
mento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, 
o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho dos Pro�s-
sionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir 
do dia seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim 
O�cial da Região Administrativa Especial de Macau. Esta recla-
mação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos termos do artigo 25.º 
do Código de Processo Administrativo Contencioso, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro, e do n.º 3 do 
artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 32/2021 (Regu-
lamento geral do estágio para os profissionais de saúde), pode 
apresentar recurso contencioso para o Tribunal Administrativo, 
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir do dia seguinte à 
data da publicação da presente lista no Boletim O�cial da Região 
Administrativa Especial de Macau. Este recurso contencioso não 
tem efeito suspensivo.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 4 de Setembro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Avisos

Nos termos do n.º 2 do artigo 353.º e do n.º 1 do artigo 339.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), é citada Ieong Kam In, assistente técnica 
administrativa especialista, 3.º escalão, com contrato adminis-
trativo de provimento sem termo da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana (DSSCU), ausente em parte incer-
ta, e por despacho do Director da DSSCU exarado em 25 de 
Agosto de 2023 na informação relativa ao processo disciplinar 
contra a trabalhadora supracitada, foi-lhe aplicada a pena de 
repreensão escrita prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 300.º 
do ETAPM.

Nos termos do n.º 3 do artigo 341.º e do n.º 4 do artigo 353.º 
do ETAPM, do teor da decisão, a interessada pode interpor re-
curso hierárquico para o superior hierárquico desta Direcção 
de Serviços no prazo de 60 dias após a publicação.

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 29 
de Agosto de 2023.

O Instrutor, Kuong Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Aviso do concurso de avaliação de competências pro�ssionais 

ou funcionais comum

(Concurso n.º 05-TS-2023)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretá-
rio para os Transportes e Obras Públicas, de 4 de Setembro de 
2023, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, se encontra 
aberto o concurso de avaliação de competências pro�ssionais ou 
funcionais, comum, externo, do regime de gestão uniformizada, 
para o preenchimento de dois lugares vagos de técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área 
jurídica, do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de So-
los e Construção Urbana, e dos que vierem a veri�car-se nesta 
Direcção de Serviços, na mesma forma de provimento, até ao 
termo da validade do concurso.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências pro�ssio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências especí�cas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, na 
área jurídica. 

土 地 工 務 局

通 告

a)

 

 $1,224.00

05-TS-2023

21/2021 14/2016

2/2021

14/2009

1. 
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2. 

3. 

4. 

4/2017

2/2021 14/2009  

430

5. 

46/98/M

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classi�cativa �nal na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 
área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não con�ra 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaborar informações e emitir pareceres de natureza jurídica 
e prestar suporte jurídico transversal no âmbito das atribuições 
e competências da DSSCU, nomeadamente no que se refere 
a licenciamento e fiscalização de obras particulares e obras 
ilegais no âmbito do regime jurídico da construção urbana, ao 
regime jurídico da segurança de ascensores, à quali�cação pro-
�ssional nos domínios da construção urbana e do urbanismo, 
ao regime jurídico da propriedade horizontal, à concessão de 
terrenos, ao planeamento urbanístico, à aquisição de bens e 
serviços; participar na elaboração e alteração de projectos de 
diplomas legais e regulamentares; prestar apoio à área de con-
tencioso administrativo e na instrução dos procedimentos san-
cionatórios resultantes de infracções administrativas; instrução 
de processos disciplinares; participar nas acções de despejo e 
demolição de obras ilegais, bem como de desocupação de ter-
renos do Estado. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice de 
vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021 e 
pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias previstos no 
regime geral da Função Pública. 

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do 
prazo da apresentação de candidaturas (até ao dia 25 de 
Setembro de 2023), possuam Licenciatura em Direito pelo 
sistema o�cial de ensino de Macau, ou mestrado ou doutora-
mento que corresponda a um ciclo de estudos integrados que 
não con�ra grau de licenciatura em Direito, ou licenciatura 
em Direito obtida no exterior, com matriz igual à do sistema 
oficial de ensino de Macau; ou mestrado ou doutoramento 
que corresponda a um ciclo de estudos integrados que não 
con�ra grau de licenciatura em Direito, ou ainda licenciatura 
em Direito obtida no exterior, com matriz diferente do siste-
ma o�cial de ensino de Macau, ou mestrado ou doutoramento 
que corresponda a um ciclo de estudos integrados que não 
con�ra grau de licenciatura em Direito, e curso complemen-
tar de direito de Macau, nos termos do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 46/98/M, de 12 de Outubro, que preencham os demais 
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21/2021 14/2016

6. 

6.1 

6.2 4/2021

$300.00

6.2.1 

33

M Pay

e UePay

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov. 

mo/

requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, nos 
termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 
permanente da Região Administrativa Especial de Macau, 
ter maioridade, capacidade pro�ssional, aptidão física e men-
tal, e que sejam indivíduos previstos no n.º 2 do artigo 12.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021.

6. Formas e prazo de apresentação de candidatura

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim O�cial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (14 a 25 de Setembro de 2023);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Pro�ssionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A veri�cação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Pro�ssionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação de 
procuração, dentro do prazo de apresentação de candidaturas 
e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9:00 
e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas e sexta-feira 
entre as 9:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), 
na Divisão de Inscrição e de Gestão de Pessoal da Direcção 
dos Serviços de Solos e Construção Urbana, sita na Estrada de 
D. Maria II, n.º 33, 13.º andar, Macau. O pagamento da taxa de 
candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (formas 
de pagamento: em numerário, cheque, livrança, com cartão de 
crédito ou débito, Macau Pass, MPay, UnionPay QuickPass, 
UnionPay App, BOC Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBC ePay, UePay, Alipay e WeChat Pay). 

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Pro�ssionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para a apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos 
da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidatu-
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7. 

7.1 

a

b

c 4/2021

7.2 21/2021

14/2016

7.3 7.1

7.4 7.1 7.2

7.5 7.1

7.2

7.6 

7.7 

ras, a partir das 9:00 horas do primeiro dia do prazo �xado no 
aviso de abertura do concurso, tendo a sua apresentação de 
ser enviada até às 17:45 horas do último dia do prazo, ou até às 
17:30 horas, quando este calhe numa sexta-feira. O pagamento 
da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento 
(através da plataforma de pagamento online da «GovPay»). 

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identi�cação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência pro�ssional, formação pro-
�ssional complementar e habilitação pro�ssional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográ�co ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 7.1, e o registo biográ�co ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura. 

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 e dos documentos referidos no ponto 7.2 podem ser 
simples ou autenticadas. 

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 7.1 ou os documentos 
referidos no ponto 7.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de �car excluído da lista �nal de candida-
tos. 

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma. 

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas. 
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7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia sim-
ples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1 e no 
ponto 7.2, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos dentro do prazo para a entrega dos docu-
mentos necessários à instrução do processo de provimento. 

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes: 

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

8.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 20, passarão todos à entre-
vista de selecção. 

8.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 20, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros 20 lugares, por ordem decrescente de classi�ca-
ção. No caso de haver mais do que um candidato com a mesma 
classificação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classi�cação. 

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou especí�cos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo per�l de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho das funções a que se candidata, ponde-
rando a habilitação académica e pro�ssional, a quali�cação e 
experiência pro�ssionais, os trabalhos realizados e a formação 
pro�ssional complementar. 

10. Sistema de classi�cação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classi�cados de 0 a 100. 

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classi�cação �nal obtenham classi�cação infe-
rior a 50 valores. 

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção. 

11. Classi�cação �nal

A classi�cação �nal resulta da média ponderada das classi�-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 60%;
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21/2021

14/2016
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14. 

14.1 

14.2  1/1999

14.3  13/2009

14.4  14/2022

( )

14.5  10/2013

14.6  6/2019

14.7  12/2013

14.8  5/2014

14.9  14/2021

14.10  38/2022

14.11  6/99/M

14.12  7/2013

14.13  14/2017

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicação das listas e organização das provas 

As listas preliminar e �nal de candidatos, o local, data e hora 
da realização dos diversos métodos de selecção que revestem 
a forma de prova, as listas classi�cativas da prova de conhe-
cimentos e a lista classificativa final são afixados no quadro 
de anúncios na Direcção dos Serviços de Solos e Construção 
Urbana, sito na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau, e 
disponibilizados na página electrónica dos concursos da fun-
ção pública, em http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na 
página electrónica da Direcção dos Serviços de Solos e Cons-
trução Urbana, em http://www.dsscu.gov.mo/.

14. Programa das provas 

14.1 «Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China»;

14.2 Lei n.º 1/1999 — Lei de Reuni�cação;

14.3 Lei n.º 13/2009 — Regime jurídico de enquadramento 
das fontes normativas internas;

14.4 Regulamento Administrativo n.º 14/2022 — Organi-
zação e funcionamento da Direcção dos Serviços de Solos e 
Construção Urbana (Lei orgânica);

14.5 Lei n.º 10/2013 — Lei de terras;

14.6 Regulamento Administrativo n.º 6/2019 — Procedimen-
tos relativos ao concurso público para a adjudicação de terre-
nos;

14.7 Lei n.º 12/2013 — Lei do planeamento urbanístico;

14.8 Regulamento Administrativo n.º 5/2014 — Regulamen-
tação da Lei do planeamento urbanístico;

14.9 Lei n.º 14/2021 — Regime jurídico da construção urba-
na;

14.10 Regulamento Administrativo n.º 38/2022 — Regula-
mentação do regime jurídico da construção urbana;

14.11 Lei n.º 6/99/M — Estabelece a disciplina da utilização 
de prédios urbanos;

14.12 Lei n.º 7/2013 — Regime jurídico da promessa de trans-
missão de edifícios em construção; 

14.13 Lei n.º 14/2017 — Regime jurídico da administração 
das partes comuns do condomínio;
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14.14  52/99/M

14.15  1/2015

14.16  12/2015

14.17  5/2021 122/84/M  

14.18  63/85/M

14.19  87/89/M

14.20  28/91/M

14.21  14/2022

14.22  11/2023

14.23  57/99/M

14.24  110/99/M

14.25  39/99/M

14.26  55/99/M

14.27  88/2021 184/2019

15. 

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

14.14 Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro — que de�ne 
o Regime geral das infracções administrativas e o respectivo 
procedimento;

14.15 Lei n.º 1/2015 — Regime de quali�cações nos domínios 
da construção urbana e do urbanismo; 

14.16 Regulamento Administrativo n.º 12/2015 — Regula-
mentação do regime de quali�cações nos domínios da constru-
ção urbana e do urbanismo;

14.17 Decreto-Lei n.º 122/84/M, republicado pela Lei 
n.º 5/2021 — Regime das despesas com obras e aquisição de bens 
e serviços;

14.18 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Regula o 
processo de aquisição de bens e serviços;

14.19 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, com as respectivas alterações; 

14.20 Decreto-Lei n.º 28/91/M, de 22 de Abril — Estabelece 
o regime da responsabilidade civil extracontratual da Adminis-
tração do Território, pessoas colectivas públicas, seus titulares 
e agentes por actos de gestão pública;

14.21 Lei n.º 14/2022 — Regime jurídico de segurança dos 
ascensores;

14.22 Regulamento Administrativo n.º 11/2023 — Regula-
mentação do regime jurídico de segurança dos ascensores;

14.23 Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 4 de Outubro;

14.24 Código de Processo Administrativo Contencioso, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro;

14.25 Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 39/99/M, 
de 3 de Agosto;

14.26 Código de Processo Civil, aprovado pelo Decreto- Lei 
n.º 55/99/M, de 8 de Outubro;

14.27 Ordem Executiva n.º 184/2019 com alterações introdu-
zidas pela Ordem Executiva n.º 88/2021 — Delega competên-
cias executivas do Chefe do Executivo no Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal). Não é permitido aos candi-
datos o uso de qualquer outro equipamento electrónico ou de 
comunicação, excepto calculadores que não tenham funções de 
armazenar e escrever programas.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.
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      Fernando Pedro Quaresma

 

       Margarida Maria Vieira Crespo

 

 $17,203.00

06-TS-2023

21/2021 14/2016

2/2021

14/2009

/

1. 

/

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Lam Mei Leng, técnica superior assessora.

Vogais efectivos: Leong Hio Ian, técnica superior assessora; e

Fernando Pedro Quaresma, técnico superior assessor principal.

Vogais suplentes: Kuong Kin Ip, técnico superior assessor 
principal; e

Margarida Maria Vieira Crespo, técnica superior assessora 
principal.

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 7      
de Setembro de 2023.

O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

(Custo desta publicação $ 17 203,00)

Aviso do concurso de avaliação de competências 

pro�ssionais ou funcionais comum

(Concurso n.º 06-TS-2023)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, de 4 de Setembro de 2023, e 
nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-
res dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, se encontra aberto 
o concurso de avaliação de competências pro�ssionais ou fun-
cionais, comum, externo, do regime de gestão uniformizada, 
para o preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 
Engenharia Electromecânica/Engenharia Electrotécnica, do 
quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de Solos e Cons-
trução Urbana, e dos que vierem a veri�car-se nesta Direcção 
de Serviços, na mesma forma de provimento, até ao termo da 
validade do concurso.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências pro�ssio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências especí�cas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, na área 
de Engenharia Electromecânica/Engenharia Electrotécnica.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classi�cativa �nal na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 
área funcional.
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4/2017

2/2021 14/2009  
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5. 

/

21/2021

14/2016

6. 

6.1 

6.2 4/2021

$300.00

2. Características do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não con�ra 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Realização de estudos de natureza cientí�co-técnica na área 
de Engenharia Electromecânica/Engenharia Electrotécnica, 
bem como elaboração de pareceres, tendo em vista a funda-
mentação de tomada de decisões; participação em reuniões 
para análise de projectos ou planos; participação na concep-
ção, redacção e implementação de planos; aplicação de méto-
dos e processos cientí�co-técnicos; propostas de soluções com 
base em estudos e tratamento de dados; exercício de funções 
consultivas; supervisão e coordenação de outros trabalhadores. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice de 
vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021 e 
pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias previstos no 
regime geral da Função Pública. 

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 
a um ciclo de estudos integrados que não con�ra grau de licen-
ciatura, na área de Engenharia Electromecânica/Engenharia 
Electrotécnica ou afins, e satisfaçam os demais requisitos 
gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 
legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 
da Região Administrativa Especial de Macau; maioridade; 
capacidade pro�ssional, aptidão física e mental, até ao termo 
do prazo da apresentação de candidaturas (até ao dia 25 de 
Setembro de 2023) e se encontrem nas situações indicadas no 
n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

6. Formas e prazo de apresentação de candidatura

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim O�cial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (14 a 25 de Setembro de 2023);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Pro�ssionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).
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M Pay

e UePay

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

7. 

7.1 

a

b

c 4/2021

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A veri�cação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Pro�ssionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação de 
procuração, dentro do prazo de apresentação de candidaturas 
e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9:00 
e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas e sexta-feira 
entre as 9:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), 
na Divisão de Inscrição e de Gestão de Pessoal da Direcção 
dos Serviços de Solos e Construção Urbana, sita na Estrada de 
D. Maria II, n.º 33, 13.º andar, Macau. O pagamento da taxa de 
candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (formas 
de pagamento: em numerário, cheque, livrança, com cartão de 
crédito ou débito, Macau Pass, MPay, UnionPay QuickPass, 
UnionPay App, BOC Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBC ePay, UePay, Alipay e WeChat Pay). 

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Pro�ssionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para a apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos 
da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras, a partir das 9:00 horas do primeiro dia do prazo �xado no 
aviso de abertura do concurso, tendo a sua apresentação de 
ser enviada até às 17:45 horas do último dia do prazo, ou até às 
17:00 horas, quando este calhe numa sexta-feira. O pagamento 
da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento 
(através da plataforma de pagamento online da «GovPay»). 

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identi�cação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
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7.2 21/2021

14/2016

7.3 7.1

7.4 7.1 7.2

7.5 7.1

7.2

7.6 

7.7 

7.8 7.1 7.2

8. 

8.1 

a 3

b

c

8.2 

8.3 20

n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência pro�ssional, formação pro-
�ssional complementar e habilitação pro�ssional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográ�co ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 7.1, e o registo biográ�co ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura. 

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 e dos documentos referidos no ponto 7.2 podem ser 
simples ou autenticadas. 

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 7.1 ou os documentos 
referidos no ponto 7.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de �car excluído da lista �nal de candida-
tos. 

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma. 

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas. 

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1 e 
no ponto 7.2, deve entregar os originais ou cópias autenticadas 
dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega dos 
documentos necessários à instrução do processo de provimento. 

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes: 

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de 3 horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

8.3 Se os candidatos aprovados na prova de conhecimentos 
(prova escrita) forem em número inferior a 20, passarão todos 
à entrevista de selecção. 
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8.4 Se os candidatos aprovados na prova de conhecimentos 
(prova escrita) forem em número igual ou superior a 20, pas-
sarão à entrevista de selecção os candidatos aprovados que se 
encontrem nos primeiros 20 lugares, por ordem decrescente de 
classi�cação. No caso de haver mais do que um candidato com 
a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 
passar à entrevista de selecção todos os candidatos com a mes-
ma classi�cação. 

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou especí�cos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo per�l de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação dos candidatos 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e pro�ssional, a quali�cação e 
experiência pro�ssionais, os trabalhos realizados e a formação 
pro�ssional complementar. 

10. Sistema de classi�cação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classi�cados de 0 a 100. 

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classi�cação �nal obtenham classi�cação infe-
rior a 50 valores. 

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção. 

11. Classi�cação �nal

A classi�cação �nal resulta da média ponderada das classi�-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 40%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classi�cação, os candidatos serão or-
denados de acordo com as condições de preferência previstas nos 
n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicação das listas e organização das provas 

As listas preliminar e �nal de candidatos, o local, data e hora 
da realização dos diversos métodos de selecção que revestem 
a forma de prova, as listas classi�cativas da prova de conhe-
cimentos e a lista classificativa final são afixados no quadro 
de anúncios na Direcção dos Serviços de Solos e Construção 
Urbana, sito na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau, e 
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14.15 10/2018
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disponibilizados na página electrónica dos concursos da fun-
ção pública, em http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na 
página electrónica da Direcção dos Serviços de Solos e Cons-
trução Urbana, em http://www.dsscu.gov.mo/.

14. Programa das provas 

14.1 «Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau da República Popular da China»;

14.2 «Código do Procedimento Administrativo», aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M;

14.3 «Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau», em vigor;

14.4 Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 2/2021 — «Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos»;

14.5 Lei n.º 8/2004 — «Princípios relativos à avaliação do de-
sempenho dos trabalhadores da Administração Pública»; 

14.6 Regulamento Administrativo n.º 31/2004 — «Regime 
geral de avaliação do desempenho dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública»; 

14.7 Regulamento Administrativo n.º 14/2022 — «Organi-
zação e funcionamento da Direcção dos Serviços de Solos e 
Construção Urbana»;

14.8 Lei n.º 15/2021 — «Regime jurídico da segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos»;

14.9 Regulamento Administrativo n.º 39/2022 — «Regula-
mento técnico de segurança contra incêndios em edifícios e 
recintos»;

14.10 Regulamento Administrativo n.º 26/2002, com as altera-
ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 11/2009 
— «Regulamento de Segurança Relativo à Instalação de Apa-
relhos a Gás com Potências Elevadas»;

14.11 Regulamento Administrativo n.º 28/2002, com as altera-
ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 12/2009 
— «Alteração ao Regulamento de Segurança das Instalações 
de Armazenagem de Gases de Petróleo Liquefeitos (GPL) com 
Capacidade não Superior a 200m3 por Recipiente»;

14.12 Regulamento Administrativo n.º 29/2002 — «Regu-
lamento de Segurança dos Parques de Garrafas de Gases de 
Petróleo Liquefeitos (GPL)»;

14.13 Regulamento Administrativo n.º 27/2021 — «Normas 
técnicas das instalações de gases combustíveis em edifícios»;

14.14 Regulamento Administrativo n.º 31/2002 — «Regula-
mento Técnico das Redes de Distribuição de Gases Combustí-
veis»;

14.15 Regulamento Administrativo n.º 10/2018 — «Regula-
mento de construção e exploração de postos de abastecimento 
de combustíveis»;

14.16 Regulamento Administrativo n.º 11/2017 — «Regula-
mento técnico das redes de distribuição de gases combustíveis 
em baixa pressão»;
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14.17 Regulamento Administrativo n.º 26/2004 — «Regula-
mento de Segurança de Subestações e Postos de Transforma-
ção e Seccionamento»;

14.18 Regulamento Administrativo n.º 35/2011 — «Procedi-
mento para a emissão de licença de exploração de instalações 
eléctricas»;

14.19 Regulamento Administrativo n.º 20/2014 — «Regula-
mento de segurança e instalação das interligações de energia 
solar fotovoltaica»;

14.20 Lei n.º 14/2021 — «Regime jurídico da construção ur-
bana»;

14.21 Regulamento Administrativo n.º 38/2022 — «Regula-
mentação do regime jurídico da construção urbana»;

14.22 Lei n.º 1/2015 — «Regime de quali�cações nos domí-
nios da construção urbana e do urbanismo»;

14.23 Lei n.º 2/2023 — «Lei da segurança e saúde ocupacio-
nal na construção civil»;

14.24 Decreto-Lei n.º 44/91/M — «Regulamento de Higiene 
no Trabalho da Construção Civil de Macau»;

14.25 Lei n.º 14/2022 — «Regime Jurídico de Segurança dos 
Ascensores»;

14.26 Regulamento Administrativo n.º 11/2023 — «Regula-
mentação do regime jurídico de segurança dos ascensores»;

14.27 Lei n.º 9/83/M — estabelece normas de «Supressão de 
Barreiras Arquitectónicas»;

14.28 Decreto-Lei n.º 19/89/M — aprova o «Regulamento de 
Segurança das Instalações de Produtos Combustíveis» — Re-
vogações;

14.29 Orientações de Segurança das Instalações de Produtos 
Combustíveis — «Normas para Instalações de Armazenagem 
e Redes de Distribuição de Combustíveis Líquidos da 3.ª Cate-
goria para Consumo em Imóveis»;

14.30 Decreto-Lei n.º 5/92/M — Dá nova redacção à alínea 
f) do artigo 17.º do «Regulamento de Segurança das Instala-
ções de Produtos Combustíveis», aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 19/89/M, de 20 de Março (Capacidade total dos reservatórios);

14.31 Decreto-Lei n.º 18/99/M — altera o «Regulamento de 
Segurança das Instalações de Produtos Combustíveis», aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 19/89/M, de 20 de Março;

14.32 Regulamento Administrativo n.º 3/2003 — estabelece 
as «Condições para a elaboração de projectos, direcção e exe-
cução de obras de instalação de redes de gás e para a monta-
gem e reparação de aparelho a gás»;

14.33 Regulamento Administrativo n.º 16/2003 — altera o 
«Procedimento de licenciamento de estabelecimentos de comi-
das e bebidas»;

14.34 Regulamento Administrativo n.º 36/2018 — Alteração 
ao Regulamento Administrativo n.º 16/2003 — «Alterações do 
procedimento de licenciamento de estabelecimentos de comi-
das e bebidas»;
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14.35 Regulamento Administrativo n.º 11/2005 — «Regula-
mento de Comparticipações para Ligações à Rede de Energia 
Eléctrica»;

14.36 Circular n.º 01/DSSOPT/2009 — «Regulamentação 
das condições referentes à altura dos edifícios e edi�cabilidade 
dos lotes»;

14.37 Regulamento Administrativo n.º 2/2012, «Regulamen-
to Técnico dos Gasodutos de Transporte de Gases Combustí-
veis em Alta Pressão»;

14.38 Lei n.º 8/2014 — «Prevenção e Controlo do Ruído Am-
biental»;

14.39 Despacho do Chefe do Executivo n.º 96/2020 — «Nor-
ma sobre Acústica»;

14.40 Regulamento Administrativo n.º 12/2015 — «Regula-
mentação do regime de quali�cações nos domínios da constru-
ção urbana e do urbanismo»;

14.41 Regulamento Administrativo n.º 21/2016 — «Regula-
mento técnico dos postos de redução de pressão a instalar nos 
gasodutos de transporte e nas redes de distribuição de gases 
combustíveis»;

14.42 Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 84/2017 — «Normas Relativas aos Requisitos Míni-
mos a que Devem Obedecer as Salas de Fumadores das Insta-
lações Aeroportuárias e dos Casinos» e «Modelo de Autoriza-
ção das Salas de Fumadores»;

14.43 Despacho do Chefe do Executivo n.º 39/2018 — repu-
blica integralmente a Lei n.º 5/2011 «Regime de prevenção e 
controlo do tabagismo», alterada pela Lei n.º 9/2017;

14.44 Lei n.º 8/2014 — «Prevenção e controlo do ruído am-
biental», alterada pela Lei n.º 9/2019;

14.45 Despacho do Chefe do Executivo n.º 151/2022 — apro-
va a «tabela de taxas relativas a projectos, obras, licenças e vis-
torias, entre outros»;

14.46 Despacho do Chefe do Executivo n.º 45/2022 — aprova 
as «substâncias químicas do Decreto-Lei n.º 62/95/M»;

14.47 «Instruções para Apreciação, Aprovação e Vistoria das 
Instalações de Entretimento de Grande Dimensão»;

14.48 Lei n.º 5/2021 — Alteração ao Decreto-Lei n.º 122/84/M 
de 15 de Dezembro «Regime das despesas com obras e aquisi-
ção de bens e serviços»;

14.49 Decreto-Lei n.º 63/85/M — «Processo de Aquisição de 
Bens e Serviços»;

14.50 Decreto-Lei n.º 74/99/M — «Regime Jurídico do Con-
trato das Empreitadas de Obras Públicas»;

14.51 Lei n.º 14/2017 — «Regime jurídico da administração 
das partes comuns do condomínio»;

14.52 «Conjunto de Instruções para Elaboração de Projectos 
de Obras de Construção e de Ampliação» (área de Engenharia 
Electromecânica);

14.53 «Critérios de Apreciação de Projectos de Obras de 
Construção e de Ampliação e Instruções de Procedimentos 
Administrativos» (versão 2010.10);
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14.54 Conhecimentos profissionais da área de Engenharia 
Electromecânica/Engenharia Electrotécnica, designadamente 
os de concepção e fundamentos de funcionamento, reparação e 
manutenção alusivos aos equipamentos de elevadores, sistema 
de ar-condicionado, sistema contra incêndio, sistema de gás e 
instalações de fornecimento eléctrico;

14.55 Capacidade de redacção de documentos o�ciais.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal). Não é permitido aos candi-
datos o uso de qualquer outro equipamento electrónico ou de 
comunicação, excepto calculadores que não tenham funções de 
armazenar e escrever programas.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Arnaldo Lucas Batalha Ung, chefe do Departa-
mento de Instalações Eléctricas e Mecânicas.

Vogais efectivos: Im Hok Meng, técnico superior assessor 
principal.

Ho Kin Seng, técnico superior de 1.ª classe.

Vogais suplentes: Lau Pou Meng, técnico superior assessor. 

Wu Chon Wai, técnico superior de 1.ª classe.

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 7 
de Setembro de 2023.

O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

(Custo desta publicação $ 20 861,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, de 12 de Junho de 2023, 
e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
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14/2009
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crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos), vigente, e da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos) 
e Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos), vigentes, se encontra aberto o concurso de 
avaliação de competências pro�ssionais ou funcionais comum, 
externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-
mento de três lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de técnico superior, área de gestão postal, 
em regime de contrato administrativo de provimento da Direc-
ção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, e dos que 
vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços, na mesma 
forma de provimento, até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências pro�ssio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências especí�cas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 
de gestão postal.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classi�cativa �nal na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 
área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não con�ra 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área de gestão postal, tendo em vista 
a fundamentação de tomada de decisões; participação em 
reuniões para análise de projectos ou programas; participação na 
concepção, redacção e implementação de projectos; proceder à 
adaptação de métodos e processos cientí�co-técnicos; propos-
tas de soluções com base em estudos e tratamento de dados; 
exercício de funções consultivas; supervisão e coordenação 
de outros trabalhadores. O técnico superior da área de gestão 
postal deve possuir conhecimentos de língua inglesa para de-
sempenho das relativas funções.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, e usufrui dos direitos e regalias pre-
vistos no regime geral da Função Pública.
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5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedida de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparado, ou mestrado ou doutoramento que corres-
ponda a um ciclo de estudos integrados que não con�ra grau 
de licenciatura em administração pública, gestão, marketing, 
economia, gestão logística, comércio internacional, relações 
internacionais, comércio electrónico, contabilidade ou outras 
áreas a�ns, que satisfaçam os demais requisitos gerais para o 
desempenho de funções públicas, nos termos da legislação em 
vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
pro�ssional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidatura (até ao dia 25 de Setembro de 
2023) e se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 
12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-
res dos serviços públicos), vigente.

7. Forma e prazo de apresentação da candidatura

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publi-
cação do presente aviso no Boletim O�cial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau (14 de Setembro de 2023 a 25 de 
Setembro de 2023);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Pro�ssionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A veri�cação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Pro�ssionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas, e sexta-feira das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), na sala 209, Di-
visão de Relações Públicas e Arquivo Geral da Direcção dos 
Serviços de Correios e Telecomunicações, 2.º andar do Edi-
fício Sede da mesma Direcção de Serviços, sito no Largo do 
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Senado, em Macau. O pagamento da taxa de candidatura deve 
ser efectuado no mesmo momento (Formas de pagamento: em 
numerário, através do cartão Macau Pass, através da aplicação 
MPay ou através do código QR da «GovPay», que aceita o pa-
gamento pelos seguintes meios: VISA, Master Card, UnionPay, 
UnionPay App, Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay e 
Alipay).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Pro�ssionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-
co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-
formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 
uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 
página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da apli-
cação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da 
RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidaturas. 
O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo 
momento (através da plataforma de pagamento online da 
«GovPay» ou através do MPay).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 
apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 
prazo, ou até às 17,30 horas, quando este calhe numa sexta-
-feira.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identi�cação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
pelo Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência pro�ssional, formação pro-
�ssional complementar e habilitação pro�ssional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográ�co ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), vigente.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos �cam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e do registo biográ�co 
ou documento que comprove a situação funcional, se os mes-
mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 
candidatura.
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8.4 

8.5 8.1 a b c

8.2

8.6 8.1 a b c

8.2

8.7 

8.8 

8.9 8.1 a b c

8.2

9. 

9.1 

a

b

c

9.2 

14/2016

9.3 

9.4 

8.4 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, devem ser traduzi-
dos, por pro�ssional, para chinês ou português e autenticados 
por Cartório Notarial de Macau, �cando com o mesmo efeito 
de documento original; para além disso, pode ser entregue a 
tradução inglesa, veri�cada pelo Ministério dos Negócios Es-
trangeiros ou Consulado do local de origem, para efeitos de 
aferição da habilitação do candidato para a admissão ao con-
curso.

8.5 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 
ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.6 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 
ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de �car excluído da lista 
�nal de candidatos.

8.7 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.8 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.9 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais 
ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 
prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 
do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de 3 horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 30, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 30, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros trinta lugares, por ordem decrescente de classi�-
cação. No caso de haver mais do que um candidato com a mes-
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/

11. 

11.1 0 100

11.2 50

11.3 

12. 

=50 %

=30 %

=20 %

13. 

14/2016

14. 

https://concurso-uni.safp.gov.mo/

https://www.ctt.gov.mo/

ma classi�cação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classi�cação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou especí�cos, exigíveis 
para o exercício das funções a que se candidatam;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo per�l de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação dos candidatos 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e pro�ssional, a quali�cação e 
experiência pro�ssionais, os trabalhos realizados e a formação 
pro�ssional complementar.

11. Sistema de classi�cação

11.1 Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de se-
lecção são classi�cados de 0 a 100 valores.

11.2 Consideram-se excluídos os candidatos que, nas provas 
eliminatórias ou na classi�cação �nal obtenham classi�cação 
inferior a 50 valores.

11.3 Serão excluídos os candidatos que não forem noti�cados 
para a entrevista de selecção.

12. Classi�cação �nal

A classi�cação �nal resulta da média aritmética, ponderada 
das classi�cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, 
da seguinte forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 20%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente. 

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as informações 
sobre o local, data e hora da realização das provas em função 
dos métodos de selecção nas diversas fases, a lista classi�cativa 
da prova de conhecimentos e a lista classi�cativa �nal aprova-
da são a�xadas no quadro de avisos da Direcção dos Serviços 
de Correios e Telecomunicações, 2.º andar do Edifício Sede da 
mesma Direcção de Serviços, sito no Largo do Senado, em Ma-
cau, e colocadas na página electrónica dos concursos da função 
pública, em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na 
página electrónica da Direcção dos Serviços de Correios e Te-
lecomunicações, em https://www.ctt.gov.mo/.
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15. 

15.1 

15.2 2/2006 29/2016

2/89/M

15.3 

15.3.1 88/99/M  - 

15.3.2 400/2005 205/2012

197/2016 68/2019

441/99/M

15.3.3 292/2015 442/99/M

15.3.4 443/99/M

15.3.5 444/99/M

15.3.6 445/99/M

15.3.7 446/99/M

15.3.8 447/99/M

15.3.9 540/2015 448/99/M

EMS

15.3.10 330/2005 187/2012

449/99/M

15.3.11 186/2013

15.3.12 33/2009 91/2010

32/2013 24/2014 81/2019

62/2005

15.3.13 292/GM/99

15.3.14 261/2009

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2 Regulamento Orgânico da Direcção dos Serviços de Cor-
reios e Telecomunicações, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 2/89/M, 
com as alterações introduzidas pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 2/2006 e pelo Regulamento Administrativo n.º 29/2016;

15.3 Legislação sobre correios:

15.3.1 Decreto-Lei n.º 88/99/M – Estabelece os princípios 
gerais a observar na prestação dos serviços postais e na instala-
ção e utilização de infra-estruturas de correio;

15.3.2 Regulamento do Serviço Público de Correspondências 
Postais, aprovado pela Portaria n.º 441/99/M, com as alterações 
introduzidas pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 400/2005, 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 205/2012, pelo Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 197/2016 e pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 68/2019;

15.3.3 Regulamento do Serviço Público de Encomendas Pos-
tais, aprovado pela Portaria n.º 442/99/M, com as alterações in-
troduzidas pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 292/2015;

15.3.4 Regulamento do Serviço Público de Cobrança Postal, 
aprovado pela Portaria n.º 443/99/M;

15.3.5 Regulamento de Valores Postais, aprovado pela Por-
taria n.º 444/99/M;

15.3.6 Regulamento do Serviço Público de Vales Postais, 
aprovado pela Portaria n.º 445/99/M;

15.3.7 Regulamento do Serviço Público de Correio Electró-
nico, aprovado pela Portaria n.º 446/99/M;

15.3.8 Regulamento do Serviço Público de Resposta Sem 
Franquia, aprovado pela Portaria n.º 447/99/M;

15.3.9 Regulamento do Serviço Público de Correio Rápido 
(EMS), aprovado pela Portaria n.º 448/99/M, com as alterações 
introduzidas pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 540/2015;

15.3.10 Regulamento dos Receptáculos Postais, aprovado 
pela Portaria n.º 449/99/M, com as alterações introduzidas pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 330/2005 e pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 187/2012;

15.3.11 Regulamento do Serviço Público de Correio Electró-
nico Registado Postal, aprovado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 186/2013;

15.3.12 Tabela Geral de Taxas e Multas dos Serviços Postais, 
aprovada pela Ordem Executiva n.º 62/2005, com as alterações 
introduzidas pela Ordem Executiva n.º 33/2009, pela Ordem 
Executiva n.º 91/2010, pela Ordem Executiva n.º 32/2013, pela 
Ordem Executiva n.º 24/2014 e pela Ordem Executiva n.º 81/2019;

15.3.13 Despacho n.º 292/GM/99 - Modelos o�ciais de carta 
registada e de aviso de recepção, para citação e notificação 
pessoais a efectuar por via postal;

15.3.14 Regulamento do Serviço Público de Carimbo Postal 
Electrónico Certi�cado, aprovado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 261/2009;
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 $17,293.00

15.4 Conhecimentos de língua inglesa;

15.5 Conhecimentos pro�ssionais na área de gestão; 

15.6 Elaboração de propostas, informações e pareceres téc-
nicos pro�ssionais, área de gestão postal.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal); e não é permitida a consulta 
de outros livros ou material de referência, através de qualquer 
forma (incluindo o uso de produtos electrónicos); além disso, 
apenas é autorizada  a utilização de máquinas calculadoras que 
não permitem a introdução de fórmulas ou programas de cál-
culo automático.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos), da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), e do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), vigentes.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

18. Composição do júri

Presidente: Lao Lan Wa, subdirector.

Vogais efectivos: Chiang Chao Meng, chefe do Departamen-
to de Operações Postais; e 

Sun Kuan Ieong,  chefe do Departamento Comercial.

Vogais suplentes: Chou Ian Kuai, chefe da Divisão de Conta-
bilidade Internacional e Relações Externas; e

Lok Fong Cheng, chefe da Divisão de Filatelia.

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
4 de Setembro de 2023.

A Directora dos Serviços, Lau Wai Meng.

(Custo desta publicação $ 17 293,00)



N.º 37 — 13-9-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 11793

    

着

2
88/2023

 

 

‟
” ‟M A C A U 

B R E A K I N G  D A N C E  S P O R T 
A S S O C I A T I O N ”
‟MBDSA”

 

258
14 K
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 $2,182.00

(Custo desta publicação $ 2 182,00)
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2
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 $1,801.00

(Custo desta publicação $ 1 801,00)
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 $1,893.00

(Custo desta publicação $ 1 893,00)
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 Lou Ka Kin

 $2,247.00

(Custo desta publicação $ 2 247,00)
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 Lou Ka Kin

 $1,906.00

(Custo desta publicação $ 1 906,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

着

2023/A S S/M4
221

M A C A U 
I N T ER NAT IONA L C R E AT OR S 
ASSOCIATION

19 7 D

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

 Lou Ka Kin

 $1,603.00

(Custo desta publicação $ 1 603,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

着

2023/A S S/M4
222

M AC AU 
A S S O C I AT ION F OR GE N DE R-
-DIVERSE COMMUNITY

GDC
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 Lou Ka Kin

  $2,077.00

(Custo desta publicação $ 2 077,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
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 Lou Ka Kin

 $2,274.00

(Custo desta publicação $ 2 274,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

CERTIFICADO

Certi�co, para efeitos de publicação, que 
se encontra arquivado, neste Cartório, des-
de 6 de Setembro de 2023, no maço a que 
se refere a al. f) do n.º 2 do artigo 45.º do 
Código do Notariado com o n.º 1/2023, sob 
o n.º 1, o acto de constituição da associação 
com a denominação em epígrafe, que se re-
gerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes que constituem os seus estatutos: 

26 5 C

1. 

2. 

1. 

1

2

2. 

1. 
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1. 

内

1

2

3

2. 

3. 

1. 

2 . 

1. 

2. 

3. 

Cartório Privado, em Macau, aos 8 de Se-
tembro de 2023. — O Notário, Ricardo Sá 
Carneiro.

 $3,729.00

(Custo desta publicação $ 3 729,00)
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 $342.00

(Custo desta publicação $ 342,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

2023/ASS/M4 220

BE I J I NG 
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A S S O C I A T I O N
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15 G
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3.

1.

2.

3.

1.

2.

3.

4.

1.

2.

1.

2.

 Lou Ka Kin

 $1,801.00

(Custo desta publicação $ 1 801,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DE HISTÓRIA 
E CULTURA PORTUÁRIA 

DE MACAU

2023/ASS/M4 218

17-27 19 A

 Lou Ka Kin

 $342.00

(Custo desta publicação $ 342,00)
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